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Destinado exclusiyamente à pârticipàção de illicroempresas e Empresas de
Penrrenn Pnrfp

PROCESSO PRINCIPAL N' 2020.0000.605.6046

PROCESSO FILHO: 2021.0000.603.7344

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: ContrataÇão de empresa para tbrnecimento de gêneros alimentícios para a
Aiireniação Esüolar, com o ininito de atencier às necessidades tio Conseiho
Escolar Professor Alfredo Nasser. no município de Anicuns, conforme Edital e Anexos,
de acordo corn as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Tenno de
Referência.

ABERTURA: 27 de agosto de 2021 às t horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual n" 9.666, de 21 de maio de 2020, a
pubiicidade da prcscntc licitação se ileu por meio elct;:ônico
lia -l1§-!2{;ij1!:.;{l*gr;!f.|g em 12.08.2021, rvn,w.educacao.go.gor.. br e por
l'ublicação no Diário Oficial do l-stado de Goiás. Diário do Estatlo e Diário Ollcial
da I; nião em 12.08.2021.

P r egão Eletr ônico 202L / 2

§N *q!.2
'üs\,'

_r
SecÍeteria dê Estádo da Educação - SEDUC

Gerência dê Licitação
Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Le§te Vita Nova CEp: 74.64A-090

Goiânia - GO



SêcÍêta.h dê
E.tôdo da
Edurôção

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N'OO2/202I _ CONSELHO ESCOLÀIT PROI.ESSOR
AI,FRIIDO NASSER

( ) í nnç+lhn I-.n,'lrr nnr inrann...li,r Á- c.r' Itr,-,'n,-irn,'I-,rrrin,'.1,' an,'i,,,1...i.'n,, l,'.."..f.,."

pela Portariâ n" 002/2021-CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR ALFREDO
NASSER-GO. torna púbiico- para conhecilnenÍo cios interessados que está disponivel
no endereço abaixo ou pOr meio do
3i1s ,, ".'. ,..,.,1.:;;!!l!r.'..'r'.:l!t,.1'r e rv§ rv. seduc. go. qor'.br, o Edital dc Lrcitação na

moda.!idade PREGÃo ELETRÔNIC',O. tipo ME:\,IOR PREÇO POR
fOTI), destinudo evlusivmtenÍe à particioacão de microenuresas e empresas de
Dequeno pofie, cotriome deiemrinírcão do urtigo 7' tio l-ei Esiutluul n" I 7.928/2412.
oÍiundo do Processo da Unidade Esoolar no 2021.0000.603.734,1, cujo olrjeto e a
Contratação de empresa para lbrnecimento de gêneros aiirrenticios para a

Alimentação Fseolar" com o intuito tle atçndçr às necessidirdes elo Conselhlr Escolar
Professor AiÍietlo Nasser, no município de Anicuns, confonne Edital e Aneros, de
auorcio crln as cspeci{ioações e r;uaiiiiclaries estal.rc]eciilar rrii iieni,i du Ten'rio tie
Relerência, estando a presente licitação e consequente contratação Íegidas pela Lei
Estadual n' 17.928 rle 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n"
l0.l:t2412019, Decreto Estadual n" 9.666/202{}, e, subsid iariamente. pela Lei
Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho cle

2iiii2. Lei ('oni lileliien ta i n" i23 de 1'í tle dezern'uro dc 2006, Lei Federal ii"
11.947 tle 16 de junho de 2009. Resolução CD/'FNDE n' 06 de 08 de maio de 2020
e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Excl usrvo ME/EPP

CRITERIO IIE J[iLGAMENTO: Menor PreÇo Por Lote

DATA DE ABERTIIRA: 27 08.2021 às th.

Local de realização. L\\ \'i Çonlllgsli§!.gU gor 1ll

Fun(lamento Legal: Lei Fecleral n" 8.666 i1e 2l/06,'199i e suas alterações, Decreto
r ^-r^-^l -u rr, rr ) r ),rrÔ ..^.1,.^l -n rr /-ÀÀ )^l,r Í .i Ll-.^ I..^l -Ô | ? {l.)o ,Ji a!l\ rül ij r-,- r /§!lçlU l 5t.rlru(.r

21.12.2012. i-er Clompiernentar Estadual n" 117 dc 05-.0.2015. Decreto Estadual no

9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n" 7.466/2011, Lei Federal fo 11.941 de 16 de
juúo de 2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de rnaio de 2020 e dernais nonnas
regulamentaÍes apiicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital

Orô4ã^ Êl-+.À^,.^ ,ô11 /-)
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Obtenção do Edital : www. comDrasnet. go. gov.br e wrur.educacao. so. gov.br

Conselho Escolar Prof-essor A I fiedo Nasser-GO

Endereço: Rua (]urntino BocaiÍrva. no188" Centro- Anicuns

Fone: (062) 99858,15.15r' (06,1) i564-3048
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EDITAL DE LICTTAÇÃO

PREGÃO ELE'TRÔNICO N' OO2/2O21

C) Cortselho L;scolar, por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n" 002i2021-COI\-SÉ,LHO [S{]OI-ÀR PROF-ESSOR AIFREDO
NASSER-CO torna púbhco, para coúecimento dos interessados. que realizirrir
licitação na modaliclade PRIGÃO ELETRONICO, ripo N{ENOR PREÇO POR
LOTE. destittudo exclusivumente à ourticioncão de nicroennrg§!!§_e g!Lp!g§! le
pequeno porte, coníbrme determinocão do artiso 7'da Lei EsÍadual n'17.928/2012.
cii-, :is;ào pú[''lita clctróniea. atralés do siie '.r.;r r'. i'r-,it]illi1:tr!:!..S!ij11 11, iii;s tcrmus
da l-ei E,stadual n" I 7.928 de 17 de dezenrbro de 2012, Decreio Federal n' 10.02,+i2019.
DecÍeto E.siadual n" 9.6óó,'2020 e" subsidiariarnenle. pela Ler Federal n' 8.666193 de
21 cle.iunho de t993. Lei Fecieral n' 10.520 de 17 dejulho de 2002. Lei Cornplementar
n" ll3 de 14 de dezernbro de 2006. I,ei n" 9.307 de 23 de selembro de 1996. Lei
i'^,..^l ,,*.-,^--olll.l .\l l.:,.1L^I. )r)lQ l.; F^.1 .-^l -" llUl7 .l lÀ,1 , i,,-L^_f ur J(ÍrL, \rr r. u(.turriii,

de 2009" Resoluçào CD,/FI.r--DE n" 06 de 08 de rLaio de 2010 e denrais nomas
pefiinentes à matéria. bern como das condiçõcs estabclecidas neste Edilal e seus

a nexos.

r. L\_rI\ rrlv\rD; \,Í,ltAls
l.l. O pregão eletrônico será realizado em sessão pirblica. por meio de
sislema eletrônico que promova a comunicaçào pela internel. no
sítio wrvrv. corrprasnet. go.go\,.bÍ (an. 5'. caput- do Decreto Estadual n" 9.666i2020).

Í) ,^f ,.;,.r., .;.,-,h. -lclrônico utjlizlrl r(cLtrso5 Á., '..,^,^',..ri" , .l-
aulenIlcaçao que assegurern conorçoes aoequaoas oe segurança eln tooas as erapas oo
ceÍtarne (art. 5"" parágrafb único. do Decreto Estâdual n" 9.66612020).
I.3. O pregão eletrônico será condr-zido pelo Conselho Escolar ProÍ'essor AlÍiedo
Nasser, corn apoio tecnico e operacionai à Superintendôncia Cenlral de Cornpras
Governamentais e Logistrca da Secretaria de Estado da Adrninistração. que atuará
^^,-^ .^-^- ^,1^- I^ §i^1,-*^ ,1,- /1^,^.--^- ,t,- E,,+^,1.- ,1,, /-,-:,i.. /-.* l ?r l^ n-^-,-+^vr,'rru Pruv!\rwr !.u .rr5!erira \rv \"r[trPr.r)

Estadual 9.666/2020).
1.4. As dúr'idas quanto à operaclonalizaçào do sistema deverào ser dirirnidas pelo
teie lone. 62. 3201 -87,52

2. O OB.IE'I'O

l. I Contratação de clnpresa parâ Íbrnecimento de gônoros alimenticros para a
I ^ .^l^- ^^.-- l^ ^.^--l^- ^^ -^^^^^:l^-I .^ -J , ^-^ -lL^ I ^ I -r.r\\rld,. !u'rl ú rrr(urlU ug.lt!'lUCl .i5 llü(r15luqu\5 \lU \ u'r5!lrru L5!úiar

Proftssor AlÍiedo Nasser. no municipio de Anicuns, confonne Edital e Aneros. de
acordo com as cspecrÍicações e quantrdades estabelccrdas no Tcfl1to de Relôrôncta.

2.2-. f)s qúairtitati\,os oLrleios dÊste Piegão eiicontraiit-se deÍintdos no Tenrri.i de
Relerência - Anero 1 deste Edital. podendo ser alterado. nos 1eÍmos do artigo 65. § 1",

da Lei }-ederal n" 8.666,93.
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2.3. Os valores de refêrência unrtános ô totâls, a1'endos com base ern pesqursa de
mercado. encontram-se ciefinidos no Termo de ReÍ'erência - Anexo I deste lldital.

2.4 Deverão ser observadas as especiÍicações completas. condições. exigências e

ohriqacões.:s1ahi:l--rirla. no -r'enlc. 
r1e R-elerêlcta -.À.nexc' I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quântidâdcs poderão ser altera{las para mais ou
pâra menost bem como as datâs podem ser modificadâs de motlo que atendam às
necessidâdes da Unidade Escolar, de acordo com a tlemanda mensâ|, tcndo em
r ista o cenário de pandernia urovocada pelo Corona vírus íCovid-l 9).

2.6. Havendo drvergências entre a rlesc:rição do obleto constanle do Edital e seus aneros
a descrição do objeto Çonstante

nos rlle.§ i.n1!.,.!r',t-, p4Lr*r!1. !.!\,úr! e !\ !1 !1:_{l!iç,11j,!}_l-t_Utt,t-t:!iLr.,r-gl,1-[, prevalecor
á, senipre, a descriçãn tleste Eilital e seus àriexrrs.

3. DO LOCAL, DATA E HORÀ

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pÍrblica eletrônica- por meio do
site r1:1 r"1_.r'.ir 1:_1r.11q!1gl!,s!-irt ! .br, no dia 27.08.2021 a partir das t horas. mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, enr todas as suas fases.

3.2. As Propostas Cornerciais deverâo seÍ encaminhadas" por meio
d0 rtfc :, I t, it;lt ii:i:tsite l.;r, jlqf ,li, no període' compleendido entre O dia 12.08.2021
aÍó às 08h59min do dia 27.08.2021. O encaminhamento das propostâs comcrciais:
é t partii' da data cla divulgação tlo Edital àté â datâ e horár'io da sessão de
aberturâ (ar-t. 26, caput. do Decreto Estadual n" 9.666/2020);

3.3. A Íase compeÍitiva dc lanoes terá inicio às 09h10min do dia 27.08.2021 e terá
duração ile i0 (tiez) trinutos,

-1.i.1. Sen inicrrdo r.r procedrmentc de enceramento e pafiir dâs 09h20min, na fôrma
do item 9. I il e súitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as reÍêrências de tempo contidas neste -Edital, no A\iso e durante a sessào
publica obser',.arão, obrigatcriarr ente, o horário de Brasília,DF (L'TC 0-:.U01 c Cessr
fonla serào registradas no sistema eletrônico e na docunentação relativa ao certame.

3.5. Cabcrá à crnpresa iiciianie aoomptrnhar as operaçõcs no sisr,çrna eieirônir;o dur arii.s
a sessão pública do Pregão, der,cndo observar rigorosamente os prazos limites (data e
horário) para recebimento das propostas, berx conio para início da sessão de disputa de
preços, Íicando responsá\,el pelo ônus decomente da perda de negôcios diante da
inobservâtrcia de cluaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

-: n. lrrro irarencio expciienrc ou ocorrcrrrirr quai(lucr iaro supcncnienre que [npeçc c

realização do cerlaine na data rnarcacla, a sessão se.rá automaticamente transferida para
o primeiro dia útiI subsequente, no mesmo horário anteriomente estabetecido e no
rnesmo cndereço eleÍônicô. independenlemente de nova comunicação, desde que não
haja conrunrcação do Pregoeiro em contrário.

^\
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4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMf,NTO E IMPT]GNAÇÃO AO EDITAL

4.i. Qualquer pessoa ou licitante poderá soliciiar esolarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pe<ii<ios de esciarecimentos ou Impugnações <ieverão ser enviacias ao Pregoeiro
em ate 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio de documento devidamente assinado e redigido ern papel tímbrado (caso seja
empresa), a ser encarninhado por meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do
Decreto Estadual n' 9.66612020).

4.2. i. Não serão conhecirias as impugnações rece'oi<ias pelo Pregoeiro ou peia Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido
(art. 23, § I o, do Deçreto Estadual n" 9.666/242C);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame (art. 24, § 1o, do Decreto n" 10.02412019), exceto a hipótese descrito no
item 4.4 (art. 24, § 3', do Decreto Estadual n' 9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
wentuai procedência de imptrg:nação, serão pubiicadas, reabrindo-se o pràzo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estaÍão disponí.,,eis para consul.,a por
quaiquer interessado e serão diwigacias peio sistema e vincuiarão os panicipantes e a

administração (art. 23, § 2o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

5. DAS CONDTÇÕES DE PARTTCIPAÇÃO

5.1. Porierão pariicipar do Pregão:

5.1 .1 . Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n'
8 666t93;

5. 1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e

5 1.5 Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico wsrv.comprasnet. so. sov. br, o pleno
conhecimento e atendimento às erigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão coÍn todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar Professor Alfredo Nasser não será,

em nenhuma hipótese, responsávei por esses custÕs, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitalório.
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5.2, itião puderãú pâr"ticipâr deste Pr=egão.

5 .Lrnpre:a :uspensa l\er3nte o CADFOR, durante o p::azo da sanção aplicada.

5.2.2. Ernpresa cieciaracia iniciônea para
Publica. cnquanto pcrdurerern üs {r'loli\r}s
prornor, ida sua reabilitaÇão,

5.2.3. lrmpresa impedrda de licitar e contratar corn o Estado de Goiás e Governo
F^ !,..^r 1,,-^-r ,.1^ -^-^À^ ^^1i.,. L,.I çUçr!il. !liri.liilç rr L,l.rzu u.r:dll\aU dL,lll.tu.l.

5.2.4. Ernpresa proibida de contratar oorn o Poder Pirblico. em razào do disposto no
art.72. § 8', V. da Lei n" 9.605:98^

5.2.5. Empresa proibida de contratar corn o Poder Pírblico. nos tcrmos do art. i2 da I-er
n" 8.'129i92:

5.1.ó. Sociedade esrrangeira não autorizatia a iuncionar no Pars,

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não se.ia pertinente e compatível cont o
objeto deste Pregão:

5.2.8. As Empresas ern Recuperacão J udicia

iuaicial ccmpe
a participar de procedimento Ircitatórios. nos termos da Lei Federal n"8.666i93 e de

comprovação de acolhimento judicial do Plano de RecupslqEàg-!osl!çIlllo§-ç[q-a!!.-ú
da Lei Federal n'' l 1. 1 01 ,r05. ern caso de rccuperaçâo j udicial:

5.2.9. Tambern nào podetá paÍticipar direta ou indiretan-rentc da licitaçâo, da execuçào

dos sen'iços e do tbrnecinrento de bers a cles necessários. confonne o aÍigo 9" da l,ei
federal n" 8.666193:

i.O auror cio.iermo <ie Rei-erência, pessoa Íisica ou jurídica; e

I1. En.rpresa que possua ern seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos do

Conselho Escolar Prof-essor Alfiedo Nasser. bem colro empresa que possua

proprietáflo. sócio ou clirigenle qlre seja cônjuge ou parente em linha reta, coiateral ort

pui- atinidaJc rie o iei;e i;-.i Erau iLlin 'crr iJoi-cs publicos cl. 'tc C.rn''clh,i l,.c.rlai'.

5.i.9.1. Considera-se participação indireta, para Íins do drsposto no subitem 5.2.9- a
existência de qualcluer lincdo de natureza tócnica, comercial, econômica. financeira
ou trabalhista entíe o autoÍ do Temo de Referôncia e a Licitante. incluindo-se os

Íbrnecimentos de bens e sen iços a estes necessários.

51.9.2. O tiispus'ru nu itcm li.2.9 apiica-sc 'Larirlrértr aos mctnlrtos tia Cutlissão d\j

Licitação, ao Pregoeiro e à Ecluipe de A.poio.

Pregão Eletrônico 2021/2
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6. DO TRATANII,NTO DIFERI,NCIADO, FAVORECIDO E SINIPT,IFICADO
coNCEDIDo Às urcnnnnpRESAS E ErlpRESAS DE pEetrENo poRT[]

6.1. Em cumprirrento às disposições da Lei Complementar n" 113i1006, serào
lssegur:dos cs seguir-rtes belreflcios às \4rcr+ernpresls e Enpresas de Pequeno P+rte.

l. Prazo para regularizaçào de restriqão na comprovação da regularrdade llscal eiou
trabalhista na lorma do item 1 1 . 1 6 deste Edital. nos termos do § 1" do art. .13 da Lei
Complenrentar n" i 23i2006 cr'c do § I " do art. .{3 da Lei Conrplernentar n' 1 471201.tr,

ó.2. Â làisa iieclaraçào ou ir não ;qrrcscniaçãu rla eiociuleltaçãu crInpi-oL;aiória cluantlo
solicitada implicará na aberturâ de processo adrrinistrativo e a consequente aplicação
das sançiles cabívcis.

7. DO C,{DASTRAMENI'O NO STS'I'EiI{A COMPRASNET.GO

7. l. E condiçào obrigatória para â partiorpâçào neste Pregão que o interessado reahze
tr credencianrento no sistemâ eletrônico provido pela Secretària de Estado rle
Administração ( SITAD ) no cndereço eletrônic-o 111i.!.rr,.l]rl!!!!r!tÍ.!rl.:r-i:.\ ]i{! bem como
provicierrciar u crir,io de toda a docunierit;rção exigida, aié u 5" (quinio) dia [rtii airierior
à data prevista para o registro das propostas, nos temos da lnstruçâo Normatir.a no

004;'20 I I -GSr SE(;PT.AN

7. L L. Não havencio pendênoras cioi:unrentais. o CADI OR homologará o cadasrro no
prazo de ate 0r+ (quatro) dias úteis consecutir,os, contados do recebirrento da
clocumentaçào completa. excluindo-se o dia de entregâ s vcncendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente reguiar e integral na SEAD.

7.i.1. O sirnples pre-cadastÍo no site 11 .1 .,,,r'i' -'. _,.-! = :!1..!!-não dará drreito à
licilaiite cie cr ei.iei i,; iar-sc r.lo sisteura, srli razàu dt, trlociueio iniciai do iogiir e sedia
cadastrados. O CADITOR só realizará o desbloqueio do iogin e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homoiogado".

7.i.1. O creclenÇiamenro irnpiica na responsairiiiciarie iegai do iicitanie ou de seu
representante iegal e na presunçâo de sua capacidade técnica para a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Inlormações con.:plernentares para cadastro no CIADFOR poderào ser ol.rtidas
atraves dos telefones (62) 98304-9641.

7.3. Os interessacios porierâo se vaier cio SiCÀF Sisrenia Liniilcacio cie Ca<iastrarrento
de Fornecedores da Administraçào Federal ou de outros cadastrôs qtre atendam aos
reqursitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicrtar ao CADI,OII seu
cadâstramonto sinrpiificado apresentâdo o respecllvo certiÍlcado de rcgistro cadastral
deridamente regular e estarão dispensados de apresentar toda a documentacào
-t-..-.--il-.--t- -.-J'^-.: l ^dulc.ll5tllrd Pçtt, rçrçlltlu laqdsllLri §i JçLl lç,Llr5[lU P..ii.LlíL.t l9I sa.!Lur t rsuEll!1.11-tt,
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7.,1 Se a lrcitante clue optar pelo cadastrarnento simpliiicado lograr-se r'encedor cio

certarne, deverá o mesmo providenciar a sua inscriÇào completa no CADFOR- como
condição obrigatória para a contratâção.

7.5. L-l uso da senha ,le :cess,-. pelir licitante c de -"ue respc'nsabilid:.de er:clusiva.
jncluindo qualquer transação por ele eletuada diretamente, ou por seu repÍesentante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Prolessor Allredo
Nasser, a responsabilidarle por cventuais danos dçcorrentes do uso indevido da senha,
ainda qne por terceiros.

7.{r. Calretá à iiuiiarriç curiruiricat rrlrsdi.ltilrtrslr'te u !,iu\'cdoi ciu sisieitra quaicluci
aconlecimenlo que possa compron.reter o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
irrediato bloqueio de acesso.

8. IIA APRESF,NTAÇÃO D,4 PROPOSTA F IIOS DOCI-I.\IENTOS D .

HABII,t AÇÃO

8.l. Nos tennos do Art. 19. II, do Decreto Estadual n" 9.666i2020, após a divulgação
do edital no sitio eletrônico. os licrtantes encarninharào, exclusivamentc por meio do
sistema. concomitantemente cofi1 os documentos de habilitação exicidos no
aurrdr. Pl t lrusr.i (ulri d utrllr r§du uu urr.l<rú úr<l rauu t u trt (\u. ! t, Irvr.llrU
estabelecidos para abertura da sessão púbhca, cluando, entâo, encerrar-se-á
automaticamente a elapa de envio clessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habrlitação exigidos no
,-,lrrrl nn,'rr.rr /.,-h-1, g tlr1rc:::,-'e:enh3. So Serr ,l, ê'r.r ,,,r1.r ní,\n^§rÍ1 n,r.r

caüa irenr iorc tic inrercs:c cia iiciLanre

8.3. Os hoitantes poderào derxar de âpresentar os documentos de habrlitação que

constem do CRCI do CADFOR. assegurado aos demais licitantes o direito de acrrsso

aos dados constantcs do sistema.

8.4. -l-s \4icrcenpres:r:r ': Emprrsas de Pequen,-, Porte der,erãc encaminhar a
doculrentâçào de habilitaçào, ainda que ha.1a algurna restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos c1o art. ,1i, § l" da LC n' 123. de 2006.

8.5. Incumbírá ao licitante acompanhar as operaÇões no sisterna eletrônico duranle a
sessão pública do Presãt-,. ficando resoonsável pelo ôuus decorrente da perda ile
rrcgór:ius. ,.iialtc da inobserrârtcia tlc quaisquer ricrisagsits rJririLidas pcit, :isi.çrrrà rru dc
sua desconerão.

8 6. Ate a abertuÍa da sessão pútrlica. os licitantes poderào retirâr ou substituÍr a

proposta e o-s documentos de habilítação anteriorinente inserrdos no sistema (art. 26. §
/.o Á.,I\r^r-i^ L"r.,'i,,^l -oO ÁÁA )rlln'lt ,ll U 

-]-,i,

3.7. lrião será esrabeiecicia, nessa etapa cio cename, ordetn cie ciassiiicação entre as

pÍopostas aprcscntadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e.lulgirlnento da proposta.
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8.8. Os documentos que compõern a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os docu.unenlos €ompleme.ntâres à prcposte e à habilitaçâ+, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o
prazo estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n' 9.66612020, descrito no
item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTTICAÇÃO »AS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoerrc rerificará âs prcpostas apresentadas, desclassif;cando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vicios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no
Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.2.1. Tambem será- desclassificada a proposta que identifique o liçitante.

9.2.2. A <iesclassificação será sempre fundamenlada e regisrrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo Írnico, do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.2.3. A não desclassificação da pÍoposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a eleito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas particíparão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Inicia<ia a etapa competitiva, os iicitantes deverão encaminirar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de RS 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro (art. 30, § lo, do Decreto Estadual n'9.666/2020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo mcnor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,10
(dez centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regÍas

estabelecidas no Edital (art. 30, § 2', do Decreto Estadual no 9 66612020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

olerlado e regrstrado pelo sistema. ver §3', art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612Ü24

Pregão Eletrônico 2021/2

Secrêtâria de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de Licitâçáo

Quinta Avenrda, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CÉPr 74.643-030
Goiâniâ - GO

$$



s"a.t .L d. I

E rdo ô |

'** 
|

9.8 O intervalo mínimo de diÍêrença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R§ 0,10 (dez centavos).

9.o. O int-en'elo entÍe os lances enviados pelo nresnro lrcitante nâo poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o íntervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os Íespectivos
lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"a'oeiio", em que os iiurtantes apreseutarão iances púbiicos e súcessivos, con"l

prorrogações (an. 3 1 , inciso I, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão púbiica durará 10 (tlez) minutos e, após

isso, será pronogada aúomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do DecreÍo Esra<iuai n' 9.66.612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, seÍá de dors minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

q. 10.3. Não ha.,,endo ncvos lances na forma estabelecida ne aliner anterior, e sessão

pública será encerrada automaticamente (art. 32, § l', do Decreto Estadual n'
9.66612020).

9. 1 1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo sisterra,
poderá o Pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o
reinicio da sessãu pública de iances, em prol da corrsecução clo melhor preço.

9.l2.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual
n'9 665i2020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anierior, a ocorrência será regisirada em campo próprio
do sistema.

9.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado ern primeiro lugar.

Q lJ flrrrontp n ttancnrrrcn rlq caccàn nÍrhlice nc linitantêc c.'rãn inlnrrna,in( êrÍ lêÍrrn^

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão. o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos [icitantes para a recepção

dos lances.

9. i ó. Quancio a ciesconexão cio sistema eietrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do tàto pelo Pregoeiro aos
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pafirclpantes, no siÍio eletrônico utlllzado para di\iulgação (art. i5 do Decreto Elstadual

n" 9.666i2020).

9.17. O Criterro de julgamento adotado será o menor preço por lote, conÍbrme
,lellnido nesle Edital e ssus 3ner..os.

9.18. Caso o licilante não apresente lances, concorrerá som o r,alor de sua proposta.

9. 19. Quando hour.er propostas benetlciadas com as margens cle prel-erência em relação
ao produto estrangeiro, o criterio de desempate será aplicado exclusivamente enlre as

pÍúposia5 quc iizerem jus às mârgens tlu prelerência, cot-rirrnric Íeguiailúi1tr-,.

9.20. Havendo e\entual empate cntrc prog)stas ou lances , o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, § 2", da Lei Fcderal no 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente. aos bens produzidos:

I no p2ís.

2. por empresas i-:rasiieiras:

3. por empresas que inristanr enr pesqLrisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País:

4. por empresas que comprovem cumprrrnento cle reserva de cargos prevista
eu.: lei para pessoa,j+n,1,:hrién:ir.r ir:l!r:r re:lbiljt3cic. rla Prevrdênci:r Sccial .-

que atendam às regras de acessibrlidade previstas na lcgislação.

9.21. I'ersistindo o empate. a proposta venccdr:ra será sorteada pelo sisterra eletrônic:o
dcntrc as propostas ernpatadas.

9.21. Eircerracia a eiapa iie enlio cie lanr:es da sessão pública- o Ptegoeiro cielerá
encamrnhar. pelo sisterna eletrônrco, contÍaproposta ao Iicitante clue tenha a.presentado

o melhor preço, para clue seja obtida melhor proposta. veclada a ne-9ociação ern

condições diferentes clas previstas neste Edital (art. 38, caput, c1o Decreto Estadual n"
9 666i2020)

Q ?i A nervnr-:ieção será .ealjzaela ltor tr-tclo do srstcl-ra, pcr<iencl-o scr a,coll.rlranhad-a

pelos dernais licitantcs (art. 38, § 1o. do Decreio Esladual n" 9.666,'2020)

9.24. O Prcgocrro solicitará ao licitante melhor classificado que- no prazo de 2 (duas)
horasl, envre a proposla adequada ao úl1imo lance otêr1ado após a negociação
realizada. acompanhada. se lilr o câso. dos documentos complerrentares. quando
í,..essáÍiús à coi-,iir raLção daqi.ieles e..,igidos iiestc ildital c 1á aprcscnia',Jos ia-it. 3'8. §

2o. do Decreto Estadual n. 9.66612020).

9.25. Após a negociação do preço. o Pregoeilo iniciará a fase de aceitaçâo ejulgarnento
da proposta.

i 0. Di\ .iC E ITABILIDÂDE DÁ iliiOFOST.{ VEI'{CE iiOR.i

10. L Encerrada a etapa r.le negociaçào, o pregoeiro examinará a proposta classrf-icada

em prirneiro lugar quanto à adequação ao objeto e à corapalibilidade do preÇo em
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relação âo má\imo estlpulâdo para contrataçâo neste Edltal e em seus anexcls,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.666r'2021).

1í1.2. Será descltrssitica<la a propostâ ou o lance vencedor, apresentaÍ preço final
sunêriíir âí\ nrêcí\ mÁvirrro Íivadn í ,\cÁrr1Àn no 1J5{il0 l R -Tí-I T - Irlenárirrl nrr rrr,,.

apresentar preÇo manifestarnente inexequível.

10.2.1 Considera-se inexerluivel a pÍoposta que apresente preços global ou unitários
simbóhcos- irrisórios ou de valor zsro, incompatívcis coln os prcços dos insunros e

salários de mercadr:. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato Lronvocalório
da iicitaçãu iião iei ra estaiieieçido iiuriies iiiijiirlios, e-rúeto llúaiido se reierirciii a

matel'íais e instalaÇões de propriedade do próprio licitanle, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibihdade,
podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

L Q,leslonarrentc ao licltante para a apresentaçãc de justificet;.r as e c cn': pro.. : çr)e: erl
reiação aos cLlstos corn inciícios rie inerequi'uiiiciade:

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou enlpresas pnvadas:

IIL VeriÍicaçào de outros co[tratos clue o proponeÍrte lnantenjra ou tenha selebrado com
a Adlninistraçào ou com a iniciativa privada.

ir . Fr.:quisa iie preço no rnerclcio.

V. VeriÍicação de notas fiscais de outros tbrneclmentos executados pelo proponente:

VL Estudos setoriais.

Vll. Consulta às Sccretarias de Fazenrla Federal, Estadual orr À4unicipal.

Viii 1rnáiiso de soiuçôes técnicas escoiiridas e,ou coildições ercepcionalnrenre
lavoráveis qrie o proponente disponha para a erecuçào do obleto. e

IX. Dernar's diligências que pon'entura se fizerern necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá re(lueÍeÍ que se realizem diligências para aÍêrir a
avêô,,ihilldaÁê ê o lêl-olidqÁê ..1c( ^r^1v\{1â( Áê\,ê11.1ô ,1nrê(ê111.-r.

inJicios tlrre Íundarnentcrn a suspeita.

10.'1. Na hrpótese dç necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligôncias, cor.r.r vistas ao saneamento das propostas. a scssão pública sornente poderá
ser reiniciada rnediante aviso prévio no sisterra r;otr- no mínimo- vinte e cruatro homs
dç antsccdêrçia, c a ocori êruia será regisiradir eur ata.

i0.5. O Pregoeiro deverá conr,'ocar o licilante para enliar docurnenlo drgital
c:oniplcmcntar, por meio de Íuncionalidade disponivel no sisterna, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a ,{ (holas). sob pena de não aceitação da proposta (at. 3E.
§ r' .1,, n-^r .rn l-. roÀ,,.1 6" O Á^r, f A)Ír,

i0.5.i. ü prazo estatreiecicio poderá ser prorrogacio pelo Pregoeiro por \oiiciraçào
escrita ejustificada do ljcitante. Íbrmulacla antes de lindo o prazo, e Íbnnahrente accita
pelo Pregoeiro.
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10.5.2. Dentre os docurrentos passiveis de solicrtação pelo Prer:oerro" destacam-se os
clue contenham as caracteristioas do rnaterial ofertado. tais como marca" rnodelo. tipo.
Íabncante e procedência, alem de outras inlbnnaçires pcrtinentes. a ererlplo cle

catáiogos. Íblhetos ou propostôs, ciicaminhailos por meit; elctrôn;.cc, oir. s!' tcr .r ia.o.
por oulro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. serr prejuizo do seu ulterior cnvio
pelo sister.na eletrônico. sob pena de não aceitação da proposla.

10.6. Na hipótese de a proposta r'encedora nâo Íbr aceitável ou o iicitante nào atender
às erigências para habrlitaçào" o presoL-rÍo erarninara a proposta sul'rsequente e as-.irn
sucessivamente. na or<iern <ie ciassiiicacáo- até a aouÍacâo cie urna proDostr truc atcncia
ao edital (an. .13- § 4o, do Decreto Federal n' lO 21,'2019).

10.7. Havendo necessrdade, o Pregoeiro suspenderá a sessào. infonnando no "chat" a

nova data e horário pâÍa a sua continurdade (art. 48. parágralb único. do Decreto
Estadual n" 9.666/2020).

iü.8. O Pregoeiro deverá encaminhar. por meio cio sisterna eierrónrco. conlraproposríl
ao licitante que apresentou o lancc mais vantajoso. com o Ílm de negocrar a obtenção
de melhor preço" r,edada a negociaçâo err condições <liversas das prer,istas neste
Edital (art. 38, caput. do Decreto Estadual n" 9.666i2020).

I 0. 3. L A negoc iaçào sc i'i rea !izada por ineio dc sistema e podera seí accinilanha.i.l (aft.
38, § 1". do Decreto Estadual n" 9.66612020).

I0.8 2. l-ambenr nas hipciteses ôln que o Pregoeiro não acerlar a proposta e passar à
subsequente, poderh negociar con, o Iicitante para que se.ja obtido preço rnelhor.

10.9. Nos itens não exclusir.os para a parlicipaqão de microempresas e empresas de
peqúeno po1ie, b€r plc qur a pioposià não itrr aecita, e arric: aic u Piegociru par:ar à

subsequente, haverá nova verilicação, pelo sistenra. da eventual ocorrência do empatc
Íicto, prer isto nos artigos 4,1 c 45 da LC n' I 23, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes
estabelecida, sc tbr o caso.

10.10. Irncerra,Je a análise ciuantc a aceitaçàrlr da prcposta. c pr.gcelro ieriljiara I
habiiitação cio iicitante. obsen'ado o ciisposto neste Eciuai.

1I. DA HÂI}IT-ITAÇÃO

Il.l ( orrro c0ndrÇào prri\. r:l rL) ,,":u|nc Jl do,Jur:rcntaÇào Je hrhrlrtrçio dc lrcrt:nte
detentor da proposta classificada ern pntnerro lugar. o Pregoeiro vcrrÍicará o eventual
descumprimento das conclições de particrpação. especiahrente quanto à eristência de
sanção que impeça a participação no aeÍtame ou a futura contratâÇão, irediante a

consuha aos seguintes cadaslros:

I I i 1. CRC do CADFOR (.!tir:,1 
!- !'l t i_ti.j!itq."t;.r!. !:t),

I 1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da enrpresa licitante e tarnbém
de seu sócro malontário. por força do artrgo l2 da T-ei n" 8 llq. de lqql. que pt, ê.

dentre as sanções irnpostas ao responsár'el pela prática de ato de improbitlade
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adrnimstrati\,4. a proibiçâo de conlÍatar com o Poder Público, inclusive por interrnétlio
de nessoa.iurídica da clual se.ja sócio rnajoritário.

I 1.1.3 Constalada a eristência de sanção, o Pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado.
por 1àlta de condiçãc de parlicipaçãc.

1 1.2. No caso de inabilitaçâo. haverá nova verificaçâo. pelo sistemii, da eventual
ocorrênoÍa do cmpate Íicto. pÍevisto nos a s. 4.{ e 45 da Lei Complementar n" 123- c1e

2006, segunclo-se a discipiina antes estabeleoida para aceitaçào da proposta
subsequente.

li.l. Caso atenciicias as con<iições cie panicipaçào, a habriiração cio iicitantes será
verificada por meio c1o CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relaçào à habilitação jurídica. à regularidade Ílscal e trabalhista" à quaiiticação
econômica financeira e habrlitaçào tecnica.

I Li. i.E Je r;;- 'jo liiiranic iiu.rlizai fr. i iilt.'t.ntü as ccrnpr.iriçõe.i consiâni.,s Lk) ( RL
do CADIOR pâra que estejarn vigentes na data da aber-tura da sessão pública, ou
encaminhar, em conj unto com â apresentação da proposta. a respectiva documentação
atualizada.

1 1.4. O descumprimento do subitem acima iu'rpiicará a inabilitação do licitânte, e\ceto
se a consuita aos sitios eietronicos oiiciais ernissores cie cenicii>es feita oeio Pregoeiro
lograr êrito eln encontrar a(s) certidão1ões) válida(s), contbnne ar1. 44, §3'. do Dccreto
Estaduaf n' 9.666i2020.

I 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complerrentares-
necessários à conÍirmação daqucles exisidos neste Edital e já aprescntados, o licitante
.À"Á ^^-.,.\..,,À., - -n-â,11;nhÁ 1^. Àra +à.'--'^ ái-lr-l (,. Lr.+ê,-., riu Pi«41/

de 4 (quatro) horas. sob pena de rnabrlitaçâo.

1 1 .5. 1. Somente haverá a necessiclade de comprovação do preenchirrenlo de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-drgitais quando houver dÍtvrda
enr relaçâo à integridade r1rr <ioeurrento digital

i i.ó. l.ião serão aceitos riocumemos cie habiiiração com in<iicaçào <ie Cl.lP.irCPr
dilerentes, salvo aqueles legahnente permitidos.

I I .7. Se o licitante Íor a matriz" todos os documentos deverào estar em nome da matriz,
e se o licitante 1'or a Íi[ai, todos os documentos der'erão estar ern nontc da Íilial. erceto
-^,,-l- .{..^,,.., ^,1- ^-^--, t,.* .-,^ a^-^..^ ....i,:,!^.utlu\rl5 L'urLlr'lrlrt\rJ lluç, lr§ld F,lUpilu llúiLiiúzll- L(irllPlU\úuúlllslr!!. rvl!rrr Ciirrtl\.1ú5

solnente em notrle da matriz.

11.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e liliai corn diferenças de
núrleros de documentos pertinentes ao Cr-D e ao CIIF,'FGTS. qriando 1or compror ada
a centralização do recolhirnento dessas contribuiçôes.

i i .?. Rs>:aivado o dispusio iru i'rcrir 8.-l- us iii:iiantcs devuràu çrrcamirrirar- iios iermos
deste Edital, a documentaçào relacronada nos itens a seguir. para tins de habilitação:

11 l0 Habilitaçào j urídica.
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I L 10. L No caso de empresáno individual: lnscnção no Regrstro Púbhco de Empresas
N{ercantis- a oarco da Junta Comercial da respectiva sede:

I 1.10.2. Ern se tratando de microernpreendedor individual MEt: CerliÍicado da
Condiçào de Microernpreendedor lndividual - CCMEI. cuja acertação ficarii
eoniJicionirda à r,eriÍ-rcação da aLrtenticidade no
sitio t!, tL!!rt11l!,.E:t_Lt_l-rtt,'.rl!É{!l: . 3r-r !r
11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indjvidual de responsabilidadc
lirnita"da - EIRFLL ato cl)nstituti\ o, r-statLrto oLl côntr?.to srlcial em t.igor. devid.amente
registrado na J unta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
coiiiprobatório dL' súus adiiiiiisti adúÍesi

11.[0.4. lnscrição no Registro Públiço de Empresas lvlercantis onde opera, com
averbaçào no Registro onde teln sede a matriz, no caso de ser o paÍticipante sucursal,
Íilial ou agência;

1l10.5 No caso de sooiedade sirnples tnscrição elo ato constitutivo no Registro Cn,t1
cias Pessoas iuriciicas cio iocai rie sua se.ie. acornpanha<ia cie prova <ia inciicaçâo rios
seus administradoresi

11.10.6. No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto social em r,igor, com a ata
da assembleia que o aprovou. devidarnente arquivado na Junta Cor.nerciai ou inscrito
no Regisiro Ci u il das Pessoas .lurídtcas da respecti., a seile, bem cot;tc o iegistro <le qiie
trata o art. I07 da L,ei n" 5.76.1, dc 1971,

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
Decreto de autorizaçào. devidamente publicado e ato de reglstro ou autorizae,:ão para
tuncionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o erigir.:

i i . 10.ii. Os dLlÇúlrrçriius aciinil dcveràu esi.ar acoriipanharios tic i.irdas as aitcraçi-,cs uu
da consolidação respectiva:

1l.l l. Regularidade fiscal e trabalhista:

I l.l 1. L A regularidade Ílscal e trabalhtsta será comprovada mediante a apresentaçâo
rJe:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Mtnrsterio
c1a Fazenda.

b) Prola de lnsorição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municip:ri" se houver.
ielativo ac doriiicího ou sede da Liciianie, peÍtinctte ao seu ianto clc ativii.iade e
corrpatível com o objeto licilado.

c) Prova de regulariclade para com a Fazendâ Pública Federal por mero de Certidào
Conjunla emrtida peia Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Recetta
Federal do Brasil. relativa à Dir,ida Ativa da Uniào e aos rributos administrados pela
Secretana dn Receita Fe<ieral cÍo Brasil

d) Prova de regularidade relati\ a à Segrrrdacle Social INSS, por rneio de Ccrtidào
Negativa de Debitos Reiativos às Contribuições Previdenciárias e às de Tercerro,
erpecli<1a pelo Ministerio da Fazenda Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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OBS: As comprovaeões pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcansadas por meio
de certidâo exDcdida coniuntâmente Dela Secretariâ da Receita Federal do Brasil
(R[-B) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
cs cróditos tiibutárics fcrlcrais e à Dívida Ativa rla Lnião (D.\[) roi clas
adm inislrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por mero de Certidào Ncgativa
de llebito enr l)ivida Aliva expedrda pela Secretaria de Estado da Econontia ou
ecluivalente da Unidade da Federaçào onde a Licitante tem sua sede.

l-i Prur,a ilç reguiai iciade pura cúrrr a F'azeird.1 i]úi:iica do iisíadr.r dc Goiás, !,úr ilsiú de
Certrdão de Débito lnscrito err Díi ida Âtiva '. Negatira. expedida pela Secretaria de
Êstado da ilcononria.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Trihutos llnbiliários), por
rneic.ie (ertiCic e'lprJiCa pcla Sccrrtrr:u dc Finrnçrr Jo \.4unicrptc ou equi..:r!c:u.:
onoe a Llcllante lem sua seoe.

hl l')ror,a de regr"rlandade relativa ao Fundo de Garantia por I-ernpo de Scrvtço FGI'S.
por meio do Certificado de Regularrdade do FGTS CRF. expedido pela Caixa
Econôrnica 1: ecleral - CEF.

i) .llror':. de ller:istência de rletritos inadimplidcs p.13l".t. 3 Justiçe do 'l'raba!hc,

mediante â apresentação de Certrdão Negativa de Débitos -[ rabalhistas (C'NDT), nos
tennos da [-ei Federal n" 1 2.4"10i201 I .

j) Certidão Negativa de Suspcnsão eiou hnpedimento de l.icitar olr ContÍataÍ com a

Adniinistração Púbhca. nos tennos do -E:1". art. 5". der Decrsto Estaduai n" 7.425,'2í111.

k) Caso a panicipação no cename seja ria rrariz, corrr possibiiiciacie de que a execuçào
do objcto licrtado seja por fihal, ou vice-versa, a prova cle regularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

I t . I 1.2. Será admitida a comprovação de regularidade liscal e trabalhisra rnediants a
.rpi"csiniaçii,;.jc eii:iJào F.t'.rti\ü coir rl.'iiü JJ ncgíllira. nos tc;-in.;,.ji I ci.

1 1.12. Qualificação Econôm ico-Fina nceira

Il.12.L A qualit)cação econômico-Íinanceira será cotnprovada inediante a
apresentaçào de.

a) Baiirnço Fatr irnonial e cisinonsiração coniáirii do úitrnrtl excrcicio soçiai, já e.tigir,eis
na fonna da lei, clue compÍove a boa situaçào financeira da proponenÍe- vedada a sua
substituiçào por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O relàrrdo balanço quando escriturado em Íbma nào digital cleverá ser
devidamente certillcado por proÍissional registrado no Conselho de Cerntabilidade,
tnencr,:na-l-d<r oirdgatoriarncnte. o nirrrrero do Iivro cliário e Íolha t:rl (r,!te r) mesl-rlo srl

acha transcrito. Se possível, apresentar tambem tenxos de abefiura e cle ençerramento
dos livros contábeis.
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a.2) O reÍêrido balanço quando escriturado sm hl'ro digital der.erá vir acompanhado de
"Recibo cle entrega de livro digital". Se possivel. apresentar tanlbóln lermos de abertura
e de encerramento dos livros contábeis.

r i\ í},anrlrr §rv.ierlrr|. ÀnÂnir.rq q. 
^ 

.\ hâiân..Í! nqÍritrnniol ,.lpvêrÁ eci!:,r

devidanrente registrado r.)a Junta Clomercial ou vir acornpanhado da Certidão da.lr:nta
Clornercial que ateste o arquivamento da ata da Assernbleia Geral Ordrnária clc

apror,açào do Balanço Patrrmonial, confonre pre\'ê o \s5o do artigo 13,1. da l.,er n'
6.,+01i76.

tr) ./r eui rrpr uvaçàu cla bua siiuitçiu lirrauesu ir da srrr|,iesa l,1u!,ulrurile seiá eieiuilda çurr r

base no balanço apresentado, e deverá. preferencialmente, ser tbnrulada, tbrnalizada
e apresentada pela empresa propônente em papel timbrado <.1a enrpresa. assinadâ por
prolissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo drretor- sócio ou
represenlante da empresa Iicitante com poderes para tal investidura, at-erida mediante
ínclices e fónnulas abairo especilicadas:

Onde:

tLG : índicc iie liciuidez geral

..-J:.. l. t^, r ^^--^..iL\ iliUi(L il! ii(iiliLli/ LLrllgllt(

ISG : índice de solvência geral

AT: ativo total
ILG: (AC+RLP) i (PC+ELP) > 1

rLC: (AC) i (PC) > i
ISG: AT / (PC+ELP) > 1

AC : ativo circulante

RLP : realizávei a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigivel a longo prazo

PL: patrimônio liquido

b I I A i.icrtante que apresentar resultaclo menor que 01 1i-n11" em qr,ralqLrer dos indices
citados no subilem anterior, quando cie sua habiiitaçào, estJra inabrirracia. exceto se

corllpro\ia. capital socral ou patnmônio lícluido correspondente a l0qó (dez por cento)
do valor estimado da contrataçào que estârá dispensada de apresentação dos reÍ-eridos
rndioes.
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b.2 ) Na Íbnna do Decreto Estadual n'7.804 de 20 de 1'evererro de 2L)13. na habrlitação
em licitaçÕes referentes a Íbrnecimento de bens para pronta entrega ou locaçào de
rnaleriais. não será exrgrda de microempresa ou da empresa tle pequeno porte a
apicscntaçãü ilc balanço paLrirronial ilo ultimo erercicio social.

c) Das empresàs constituidas no ano em exercício independenÍe de sua lornta societária
e regime Ílscal, será erigida apenas a apresentação do BalanÇo de Abenura.
dispensandose o erigido na alínca "a" acirna.

dtCertidão Negativa de Falência e RecuoeraÇão Judicial (ou ecluivalente. na fonra da
Lei) e.rpedi,ia pciu Car iúriu Disti ibriidor da 5sde da i-içiianie úu siis cisiiôrl;ço. cr-rl
indicação do prazo de validade e não hal endo somenÍe será aceita com tlata tle
emissão não superior a 60 (sessenta) díàs da dâtâ de apresentâção da proposta. Se
a Conrarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Cenidào
de todos os Caftórios Distribuidores existcntcs na Comarca. Caso a participação no

s^i- .ro Í'il;nt o í ^rtir!;^ \^ôôt;r.r ,r,, E.,tÂ^^io ^ lrM naF.r^Ã^ r,.,ti^;ntl\ -rr_\ ú lj-i ú!üü ,;üui(iüi
dcrerá ser tla filial e da matriz.

1 1. 13. Qualificação Técnica

I 1. 1i. L A qua[Íicação tecnica será comprovada mediante a apresentação de.

.))Jc' iiiniriru 0I (u;ii) âtesiadú iori-icci,io poi pessoa jiirl.1ica,ic direiio púbiico oii
p vado, conrprovaudo que a Licitante .já lbrneceu. satistàtoriatnente, objeto
compàtível com o desta iicitaçào. O atestado: declar ação deverá conler, no mirimo. o
nome da ernpresaiór[tão contratante. o nome do responsár'el por sua eniissão e telelone
para contato, caso necessário. O Prcgoeiro(a) poderá dcterminar qualquer diligência
,-tLte enlenr]er necr:'cqlirr'a nara verii:icer â ârlpnticiÍlâ,-1ê e lerrirr',ririede dn nir.cÍndn nr ,,1.'

qualquer docrunento que thc suscitar dÍn,idas.

b) Alvará da Vigilância Sanitária, ernitrda pelo órgão compelente. quc colnpÍo\ e quc
a ernpresa lrcitante fbi visloriada pelo Ser-viço de Vigilância Sanrtária lrstadual ou
Municioal" ou Delo Serviço de Inspeção Irederal SII. no prazo estabclecrdo
úijicraiiilçrii.Ç- riçúiúlisii-aiiiiú üut ii eúiúi'esai esíá .iiriâ úài.à ú scu fuÍciúliilrii eir tú
regular e comercializacão do produto pertinente ao obieto tla licitaçâo (alimentos
de origem vegetal, animal, mineral ou Drocessado). O Alvará rncncionado acima
terá r'alidade até o dia 3l de dezernbro do ano da contratação.

I I I.-..1. O Iicil.rnte inqusCrad ccrnr rn ic ro,::n prcenCerlc r. ir:J1.. idurl qu: pr-.:rcndl
auÍ'errr os'oeneÍlcios cio tratarnento <iiíerenciacio previsros na i-ei Corrpiementrr n iii.
de 2006- estará dispensado (a) da prora de inscriçâo nos cadastíos de contributntes
estadual e mr"rnicipal e tb) cla apresentação do balanço patriinoniaI e das demonstrações
contábeis do último exer0ício.

I 1.11. A eristência de rcstrrção relatir amente à regulardade Ílscal e tnbalhisti nàtr
it.npecle que a licitante qualificada corno microempresa ou ernpresa de pequeno pod!-
seia declarada vencedora" uma vez que atenda a todas as demais erigências do edital.

11.15. A declaraçào do r encedor acontecerá no rnon-rento imedratamente posterior à

iase <le habilitação.
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I I . 16 Claso a proposta mais \antajosa seja oÍêfiada por hcitante clualificada como
rnicroenpresa ou elnpresa de pequeno porte" e uma vez constatada a eristência de
algunra restrição no que tange à reguiaridade Íiscal e trabalhtsta" a rnesma será
conioceJa piiíi. n(t p;-rzu dc 5 icinror dras úlers. apa, â Jeiliraçào,Co r;nccJoi.
coÍnprovar a regularização O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo. a criteno
da Administração Pública, quando retluerida pelo lícitante. mediante apresentação de

.justificativa.

I L 16. I . O tratamento favorecido previsto no subitem anleÍior solrente será concedido
se as microemoresas e enlpresas de pequeno Dorte aoresentarem no certame l.ocia a
docurnentação Íiscal e.rigida, mesmo que esta contenha alguma reslrrção.

I 1.17. A não-regularização llscal e trabalhista no prilzrr previsto no subitern anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem preiuizo das sanções previstas neste Edital.
sendo Íacultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
q- -., ^rÀ..rh ,1.. ^l-c(;i;^-,.À.. .-o,,;.-\ê,\,,rF, tri^r^Ê,n^r ,.{^ ^..,,,,,,^,, ^,.í-9llly.vJnuvPlil!l!t!vl!/vl.!

ou sociedade cooperativa com algu[ta restrição na documentação fiscal c trabalhista.
será concedido o lnesrÍlo prazo para regularizaçào.

11.18. I{avendo necessidade de analisar rninuciosanrente os docunentos extgidos. o
Pregoeiro suspenderá a sessão, rnltrnnando no "chat" a no\,a data e horário oara a
continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante clue nào comprovar sua habilitação. seja por não
apresentar quaisquer dos docurrentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
eslabelecido neste I:dita1.

!l.lO \],'. it:n, n,i.r',_".clLtsirrs 3 ll.1lC roelr i-\,d.a: c fll..li1!-.s:lj,J,: 1.9q,,çn,' 11,:a... ft_1.)

havendo inabilitação, haverá nova veriÍicação. pelo sistema, da e!en1ua1 ocorrôncia do
ernpate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aoeitaçâo da proposta subsetluentc.

11.2:ll Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íiradas no Edital" o
licitairte sçrá tiçciat atir., vçiiurrdui.

12. DO ENCAN{IT"IIANIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12 i Aproposla f inai r,1o licitante declaraclo vencedor der.,erá -ser encanrinhada no pÍ3zo
de 2 (duas) horas. a contar cia soiicitaçào <io Pregoeiro no sistema eietrônico e cicvcrá:

I 2. 1 . t . Ser redigida err iÍngua portuguesa. datilograÍàda ou digitada. em uma r,ia. sem
etlendas- rasuras, entrelinhas ou ressalr,as, devendo a últinla iblha ser assinada e as

denrais rubricadas pelo licitante ou seu repÍesenlante legal.

I ) r À nr,rnn.tr l'inrl ,1.'.r'i \-, ,l^,.,rrnênrr,l,, n,,\.rr,r\,-,r.r" l.r c,4e,.rn nnn.i,lpr,,,.à,''-'-' t "t
no decorrer da erecução do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Contratada, se
Í'or no caso descumprünento (art. 50- V. do Decreto Estadual n" 9.666,2020
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12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarisrnos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n"
8.666t93).

1) i I ônnranrln rlivcr,rÂnnie êhtÍê Í\c rT rê^ns rrnitárinc ê 
^ 

Ítrê.Í\ olnhal nrerralcn,.rân

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
pôr extenso, prevalecerão estes úlümos.

12.4. A oÍêrta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
juigamento a irrais de urn lesultàdü, süb peua de desciassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de ouÍo licitante.

12 6. As proposta-s que contenham a descrição do ohjeto, o va,lor e os documentos
complementares estarão disponiveis na internet, após a hornologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apÍeseiltação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não the
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

i2.i0. Quaisquer lributos, custos e despesas diretas ou indiretas omiiidas na proposia
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços. não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro tilulo.

12.ii. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretcs necessários ao
atendimento <ias exigências tio Eriitai e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no regime normal de tributâçâo (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desoneratlos do
ICMS conforme disposições do Art. 6o, Inc. XCI do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e

:-.^--^ -^l^+:.,^^ À ^^..:-i^:^ À^ L^* *-^^,1^-i- - -- 
:^^ -^- Á--x^. .l-pr lrraç\Jlr rrrrlrrra5. rvrarrvor a aqurrrl(r\, rJl14 r rur\rYU P\,r r.rr Ba\,s uo

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido
o crédito. obsenado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente rrediante a redução do preço do bem, mercadoria e sewiço,
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

i2.i2. Por cieterminação da Procuracioria-Geral do Estacio através <ie seu Despacho
"AG" n' 12032013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na

situação do item 12. 1 I , as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras

das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do
preÇo normal de mercado dos produtos ou serviços oÍêrtados (va1or bruto), o preço
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resultante da rsenção do ICMS confenda (r'alor liqurdo)" que deverá ser o pÍeço
considerado como base de julgamento. 0 valor líquido será aquele reeistratlo no
sistema ComprasNet,G0" e ser/r considerado como base para etapa de lances. O valor
L,,,i,.,^^.,, lí-l\/ç, . ,-. ;"- ^- .--- ^.-- ,f ,ir^ {'---l;.., t..1.. .^-r.. .^^...1; l-l,luiii \l{ii,l i\ .ilil .li i r irl Jpul(ls I'crr.1 \ trl(\, u! .llr.1r'sr uLr uL.rL\,rrr\r

12.13. A proposta deverá conter, obrigatorrarnente, as seguintcs infonnaçôes:

1. Nomc da ctrpresa, CNPJ, enclereço, foneifar- n.o da conta correntc.
Banco, n.o da agência- norne tlo responsável que assinara rr contrato.

2. Fara empresas estabelecicltrs ern Goiás. deverá sr]i inÍ'oriÚaclo úzr Fropostir
se a empresa é conlribuinte de 1CMS e se é optante do SIMPLES

i. n." do Pregão; no do item ou no do lote que se reÍere

,1. Preço em Real. unitáno e to1al, corn no má.ximo duas casas decimais. nu
qual cieverào estar inclLrsas todas as clespesas o.L1e inÍlrlarn nos Çust{ls No çascr

cic ciir crgirieia cnrre o r ir ior n u rlerico c o por e\tenso. prer ciccera esse uitilnu.
O preço apresenlirdo deverá ser aquele resultante da tàse de lances eiou
negocração como(a) Pregoeiro(a1;

5. Descnçào do objeto ofenado, com a cluantidade iicitada e com â

indiraçiio Jr rnlicir, ciue deverá sei a mesma infonnada iluandti tio
cadastralrento da proposta no crolnprasnet:

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias. a contar da
clata da sessào deste Pregão EIetrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado.

7. Daia e assinaiLira dti respunsávci.

8. Indicação e.\pressa do nome do signatário clue assinará o contrato.

12. 14. {, prroposla deverá estar acompanhada tlos seguintes ílocumeotos:

i. Pianilha <ie Cusros e iromação <ie Preços, cieraihancio os clrsros que cor.npôern os
preços propostos paÍa a oontrataçào.

I 2. I 5. Casojilgue necessáno. o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade
tecnica responsável pela elaboração do Tenno de Relêrência, para anáhse e
;nrn i [isirçio .1i-ii;iiu i a.'iirahi I i.ialc Jir ;sf,uc i fi caÇôes lccnii'is'

12.16. É. hcultado ao Prcgoeiro, em qualquer lase da licitaçào. a promoção <le

diiigência destinada a esclarecer ou a complementar as intbrn'rações prestadas pelo
llcitantt em sua proposta e em elentuais documenlos a ela anexados, r'edada a inclusào
posterior de documento ou inlornraçào que deleria constar oÍigrnaÍilt-n r-nte na

DroDosta.

12.17. O ônus da erequibilidade da proposÍa caberá exclusir amenle à licitante^ caso
solicitado pelo Pregoeiro.
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I3. DOS RE,C{IRSOS ADNIINIST'RATIVOS

i3. i. Deçlaradu o \eilcedor e der:orrida a lasc de rcguiarizaçãu irscai e trai:aihi:la ria
licitante qualiÍicada como microempresa ou elnpresa de pequeno porte, se lbr o caso,
,rêÍÁ 

^^Í]^páiÀ^ ll nrazn dr- 1O írl,.zl rninrrÍnr n,rel^,'.r linitnnte moniÍàrrc r

intenção de recorrcr, de foma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos" em campo próprio do sistelna (aft. 45, caput. do
Decreto Estadual n" 9.666i2020).

13.2. Har,endo quem se lnanifeste. caberá ao Presoeiro veriÍ-icar a tenroestiv idacle e a
erisiêirsiir dc tirotivação da rrrieuçãu ds isr-oirei. paia deciriir se adiiriiç ou rião o
recurso- Í-undamentadamente.

13.2.1 Nesse momenlo o Pregoeiro não adentrará no merito recursal- mas apenas
venfioará as condiÇôes de adrnissibilidade do recurso.

I i I ? A Íàita de maniti:staqão inedra.ta ç'4r6fivada (lâ li('itânte impoÍtará r-ler:adÊnr:ia

do drreito de recurso, confornre § 3" do Art. .15 do Decreto Estadual no 9.666,'2020.

13.2.3. Uma vez admitido o Íecurso, o recorrente terá" a partir de entào, o pÍazo de três
dias para apresentar as razões. pelo sisterna eletrônico. Ílcando os dernais licitantes-
desde logo- intiinados para, {juerendô. apresentarein contrarrazões tambem pelo
sr:tarrio ç rçrrulrrL Ll15 lrrai. i.luç vuurç!.u.nr.r uullt.ü ú\i açiiilritu Lru Pt.rzL, Ltu

recorrente, sendo-1hes assegurada rrista irnediata dos elementos indispensáveis à delesa
cle seus interesses (afl. 45, !s 2o. do Decreto Estadual n'9.666i2020).

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somsnte os atos insuscetii.eis de
ânri,\ err2r'r.rr-nrn r:i11 -l< s l" ,lo IJCCI,-'tO tstatjUa! no q l.ír^ lrr)n)1...., .,.1

i3.,.i. Os autos cio processo pennanecerào corn r.ista Íianqueacia aos interessacios. no
endereço constante neste Edilal.

13.5. Nào serão conhecidas as intenções de recursos. razões e contrarÍazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que fbrem enviados
pe lr . /i..,i. por lii. c.;ii"i.r. oil jnircgLlcj pc\soaltncntJ

1i.6. O recurso conlrâ a decisão do Pregoerro terá efeito suspensivo para o iterr que
drsser respeito.

13.7. (l cxamc. a instruqão e o encaminhanrento dos recursos i'i autoriclade compelente
para apreciá-los serâo realizados pelo Pregoeiro no pÍazo de ató 3 (três) dias úters"
poriencio esie pr.1zu scr liiiatalit., aiç o dobro, por ruoíivo jr-rsiu. O ericai rrinhatncriiu à
autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, j ustifrcadarrente, não refonnar sua
decisão.

13.8 A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recursc. poCenCo esse prâzô ser dilstado ate o dobro. por mctl\'o.1us1c, de',,idamrrÍe
compror,acio.

I.I. DA REABERTLIRA. DA SISSÃO PíIBLICA
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pública poderá14.1 . A sessão ser reaberta:

i4.1. 1. Nas hipóteses cle provimento de recurso que leve à anulação rle atos anteriorcs
à rcalizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pú,blica, situação eln que serão repetidos os atos anulados e os que deie dependa:n.

14.1.2. Quando houver ero na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o conÍato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regtlarização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1'da LC n' 12312006. Nessas hipóteses. seÍão adotados os procedimentos
in'rediaiamente posleriores ao encenamento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
arnda, Íàr-símile, de a,cordo com a Íà,se do proc,edrrrento licitâtóno.

14.2.2. A convocaçáo feita por e-mail ou fax-sírnile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADIOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

r5. DA ADJr-TDICAÇÃO E DA HOilTOLOGA( À()

15. 1 . O objeto deste Pregão senl adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos itensllotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

I < 1 
^ 

L^-^l^^^^à^ 
'ô ^,ôl.^-i- li^;t^^â^ - Í).-.iá^-i- Á^ /-^^-lL^ E^^^l^-, J.z. /1 

"v,,,u'uéaYau ua y,vJv,'rv "r,14\au 
t/\,,"P!r!

Professor Alfredo Nasser (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

ró. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

i6.i Conro condição para ceietnação do §ontlato ou instlumeiito equivalern-e, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos tennos do art. 6', inc. l, da Lei Estadual n' 19.754117, para fins de assinatura
do contrato será efetuatia Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro [nformativo
dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nào podendo a empresa
constar como inclusa no mesmo.

16.2. Cenidão negativa.ipositiva de penalidades (www.comprasnet.so.gov.br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho em favor da licitante
vencedora, que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias,
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via tax, correio ou e-mail),
podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado, nos termos do art- 64, §1", da Lei Federal n.o 8.66611993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciâr sua inscrição no Cadastro de
Fomecedores * CADFOR no site www.comprasnet.go. sov.br, com a entrega dos
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documentos solicitados pelo setor competente nos leÍrnos da Instrução Nonnaliva n"
004i20 I I -GSi SEGPLÀN. corno condiçào obngatória para a sua contÍatação. e enrrcgar
o consequente Cenificado de Registro Cadastral CRC, no mesmo prazo para
ü\si;iaiiiiíi .lc c.rnliaio- no: tci-rnuJ Ji, ilcin lô I d;slc -f..jilal

I ó..i. i. iiào havendo pendências ciocunenmis, o CADFOR" iromoiogará o ca<lastro no
prazo de até 04 (qualro) dias írteis consecutivos. contados do recebinrento da
documentaçiio completa, excluindo-se o dia de entrega e.u'encendo os prazos apenas
nos dras ern que houver expedlente regular e integral na StrAD.

16.-{.1. Ini'ui-maçj;s e.rrirplcrnentar.s parJ caJusir-o na CAijl ( )R poJcràc :cr .;l.iiJa.
por rneio dos lelefones (62) 98304-964 l.

t 6.5. E làcultaclo à Acirninistração, quando o convoca<lo não apresentar situaçâo regular
ou não assinar o ten.no de confrato ou rctirar instÍuntento equivalente no pÍazo e nas
condiÇões estabelecidos- convocar as licitantes remanescentes, na orderr de
ciassiircacão. çumpricias as exigéncias habiiitatórias. Dara fazê-io em isuai Drazo e nas
mesl-nas condições proposlas pelo pnmeiro classiÍ-icado, inclusive quanto aos preÇos
atualizados en-r conformidade cotn o ato convocatório, ou revogaÍ a licitação, nos
termos do art. 6:1. rs2". da Lei Irederal n.'8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor cle proposta subsequente àquela trelhor'
^lô.r.,f;...L, ,{-..-"^" 

^^'hi-'.r.^^.1^ ^-,'^.'-"^ (.1,\" ^.^,.,,r.-,1^.,^.^-;,-, l^ i,.^,,-t-v rdivi.l iv vqYs! i!

oÍ'ertado i nicial rnente

16.7.A recusa injustiticada da adjudicatária ern assinar o tenro do contrato
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sLrjeitando-a às
penalidades previstas errr lei. erceção Íàita às liÇilanÍes ouc \e ncgarcrn il âÇertar a

eonrrataçàt, tora cia ruiid;rcic ciü sua\ prup{r:,tas.

i6.8. Corno condição para celebração do contrato ou instrunlento ecluivalente, a
licitante vencedor deverá rnanter as condiçôes de habilitaçào. Se, por ocasião da
assinatura do contralo eiou emissão da nota de empenho, as certidões cle regularidade
iji J;hriu da Ad.;u<iicuiirii il.raritc o \i:r.'rrr dc SegirrrJaiJe Sce ial iINSS r. r Frrndi: d.'
Garantia por Ternpo de Serviço (FG'IS) e a Fazenda Dstadual, estiveretn coln os prazos
de validade vencidos. o órgào licitante veriÍ-icará a sltuaÇào por meio elelrônico hábjl
de inflormações, certiÍ-rcando nos aulos do processo a regularidade e anexando os
docurnentos passiveis de obtenção por tais ineios. salvo impossibilidade devidamente
justiÍ-ieada

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre quç a
Admínistração o requerer, a Contralada dererá apresentar relação de todos os sócios
que compõem sell quadro social.

16.10. Para fins «le assinaturâ do contrâÍo, será ohrigâÍório o cadastro de usrário
externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conÍ'orme a liriillti;tr,
)r.,lr :lliiilr ii-l .l!.:,! .lil il:i:'!i!.:l!.
ió. 11. Para se cadâstrâr, o r-ls!,rá,rio í-\terno deverá acessa,r o
sítio: 1 q1,.....1.;r-riir;. ,::r',. i,i Lir:Iil..,rr :r i!!,rliltr i.:i;.1r e seguir todas aS orientaçôes a1i
.iispúsias.
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16l2 A gestão do Ststema Eletrônico de lnÍ'onnações SEIe reahzado pela Secretaria
de Estado de Adrninistracão - SEAI). Para mais intbmacôes quanto ao oadastÍo. entrar
eln contato nos telelones (62) 3201-6507 l3201-6555 l3201-6565i 3220-t1752 ou e-
mai l : sci(@sear1. go. gor".bi

I7. DA \IIGÊNCIA DO CONTRATC)

17.1. O reÍêrido conlrato administrativo será celebrado após o termino dos
prucetlir rrentos iiçiiaiórios e sr"ra irtrltuiogaçào u aiijLr,jicaçào e Lcrá prazo de vigêricia
de 7 (sete) meses. iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA FrSC.{LrZAÇÃO DO CONTRATO
'iS.i a irscaiizacão cio Contrato \erá colnoosta Dor utnâ comissáo cie três
servidores a seretn indicados pelo Conselho Escolar de cada 1Jnidade
inslituídos por Portana de Gestãot

18 2 A publicação da portaria será feita peio Presidente do Clonselho nos
moldes da atual Portariâ da Conlssào Especial de Licitação.

ou r-r1âis

Escolar,

lnesmos

I9. DO ACRÉSCIMO ts DA SUPRIiSSÃO DE SERVIÇOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas. conlbrme
disposto no art. 65 da Lei Fcderal n" 8.666,193.

19.2. A CONTRATADA Íicará obri*qada a aceirar. nas mesmas condições contratuais
aciésci;,:os oit si;prcssões qiie sc Íiz:eielii iieccssárias i-,o quantitaiivo do objcio
contratâdo ate o lilnite de 25?í, do valor inicial atualizado do cotÍrato. conlonne
disposto no §i" do art. 65. da Ler Federal n" 8.666/93.

19.3, l'anto os acréscirnos quanto as supressões possuem o ltrnite de 25%"
unilaÍera.lnente- do valor inicial at,"ralizado.

20. Dú RlÂ.ilrs'it, DE PREÇOS

20 1. Os preços serão Íixos e irreajustáveis Í'ace ao q r-re dispõe legislação r,tgentc.

2t. D.r- sl B( o\TRtI \( io
li.l. Ern consonância som o /\n. 78. caput- da Lei Fecierai n" 8.óó6193. nào será
adrnitida a subcontratação do objeto da licitaçào.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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22.1 f) Contrato poderá ser rescindido unrlaleralmente pelo CONTRA1AN'I'E ou
bilateralmente por rlirtuo acordo entre as pafles. atendida semple a conr enicirrcja
adrninistrativa.

22.2 De accr.lc com c al't. 78 da Ler Federai no 8.666'93. sãr'' mctivos de rescisãe. dc
contrato:

I O não oumprimcnto dc cláusulas contratuâis. especificações, projetos ou prazos,

ll O cumprimento irregular <le oláusulas contratuais, especilicações. projetos e

llraros,

IÍt - A lcntidão do scu cunrprimento, levando a Adrninistração a coÍnprovar a
rmpossibrlidade da conclusào da obra, do serviço ou do fbrnecirnento. nos prazos
estrpulados.

TV O atraso injustifieaclo no início do forner;imento,

! r puraii:açàtr üu t-trrrtccrrncrlu. scnr Ju5ra cau5a ( prli\ia \ornurticaçào a

Adrninistração.

VI A subcontratação total do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a

cessâo ou translerência, total. bern conro a {usão. cisão ou incorporação, não adnritidas
-^ - l-.^ I

Vil O ciesatenciinrento cias cietenninações reguiares <ia auroriciacie ciesignacia para
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

VIII O cometimento reiterado de tàltas na slra e\ecução. anotadas na l'orma do § 1"

do art. 67 da Lei Federal n' 8.666r'93.

TY À rlerrp+or'ãn 11. f.'1Ánrio 
^,, 

r ;h(1â,'.â.à!\,1,. i'rc,\1. cnniq r-ivil'

X A dissolução da sociedade ou o tàlecu.nento do contratadoi

X[ A alteração social ou a modiÍicação da Íina[dade ou da eslrutura da enrpresa, que
pre-judique a cxecuçào dô contrâtô:

vl r D^-À-,- .{- ^,',Lli^^ ,l- ^1+- ---1-. .i--l- - ^..-l- ^^-L--i,..--}^

.justrÍlcadas e determrnadas pela rnáxinra autoridade da esÍ-era adrninistrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo adn,inistrativo a que se reÍàre o
contÍa1o.

XIll A sLrprt:ssão- por paÍ1e da Adrninistração. cle obra. "erriçor {-'r! colnprír\-
acarretando mociilicaçào cio vaior iniciai do contrato aiem cio iimite per:niti<io no §j"
do art. 65 da l,ei Federal n" 8.666/9i.

XIV A suspensão de sua execução. por orclem escrita da Adrninislração. por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave
piÍ',urbâçà(r Ji orJ;iii lnieraii ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que

totalizem o mesrno prazo. independentemente do paganrento obrigatóno de
indenizações pelas sucessilas e contratuahnente imprevistas desrnobrlizações e
mobrlizações e outras pre\,istas. assegurado ao contratado. nesses casos. o dlÍeito de
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optar pela sLrspensão do curnprimento das obrigações assumidas ate que se.la

nonnalizada a situaÇào-

XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos det rdos pela
A"dm inistraçà,,'' ,leccrrettes de cl--'ras, -§sn,iços cu fl:rnecimentc. ou parcelas dcst,:s, já
recebidôs ou exccutados, salvo enr caso de calalnidade pública. crave pcrturbação da
ordenr interna ou guerra, assegurado ao contratado o direilo de optar pela suspensão do
curnprimento de suas tibrigações ate que seja nomralizada a situação;

XVI A não hberacào. por parte da Admrnistracão. de área" local ou obieto para
cÀvuuçóu ug oura. 5gr\rç0 ou l or llcl; lluettto- Ilos plazu5 uuillrarul1l5" o§iul çurru uaJ
Íbntes de materiais naturais especificadas no proieto,

XVII - A ocorrência de caso tbrturto ou de Íbrça maior. regularmente comprovadir.
inrpeditiva â execuçào do contrâto.

YVIIT Desolnrfrlmenlo do dtsposlrr no inciso V d(r art 27 da I ei Federa! n'8 666/q3.
setn prejuízo das sanções penas cabíveis,

Paráqrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivarlos
nos autos do irrocesso. assegurado o contraditório e a amDla defesa.

2.i. i)ú PÂíi;ilI ENi'(i
23.1. Após a entrega dos produtos. a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal,'Fatura corresponclente no Conselho Esçolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Flscal ou Fatura, o núrmero do processo
.-la contÍ?.t?çã.o do Conselho Escolar L que se ret-ere, para la.cilit:.r :r rene-qsa ,lo
docLunento para atestação pelo Gestor.

23.3. Sorriente será eÍ'etuado o pagamento da parcela contratual executada nrediante
er.nissão de Nola Fiscal Illetrônica devidarnente alestadapor quem de direito, neste caso
o Presidcnte do Conselho.

23..í O pagarnenro será eiêruacio erciusivamente em conra juriciica da ell)presa
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias corridos e etetuado por treto de Transferência
Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devrdatnente atestadas
por quem de direito. urna vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
Escolar Prol-essor Alliedo Nasser, para so)ução de seus debitos. obedecida a ordem
^-,--^lÁ,-j^^ ,1., --,-^*^-+^ ^ ,-,,^ -^ -^1'^-^ ,- r\,-,--.-r,- l-^+,,,1,.^l -o al <Á I r1n1ôu! P4s4n1! ur,

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal,'Fatura, motivada poÍ erro oli
incorreções, o pÍazo para pagamento estipulado no item 23.,i passará a scr conlado a
partrr da data da sua reapresentação.

2-l ó O Conseiho ÉscoÍar Prol'essor Aiire<io Nasser. oagará. à contÍatada. o vaior cio

Íbrneciraento. eln parcelas mensais de acordo com o Edital" e rnediante apÍesentação
das certrdões ATTIALIZADAS de: regularidade Íiscal e trabalhrsta da Contratada.
tendo em vista o seu dever, duranle torla a execuçào do contrato, cm compatibilidade
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com as obrlgações assumldas- todâs as condiçôes de habilitação e qualiticação exigtdas
na licitação. nos tennos do art. 55. inciso XIII. da Lei Federal n' 8.666i93.

23.7. Ncnhum pagamenlo será elàtuado à contratacla enquanto perdurar pendência ern
reler.ãr'r À nnrnelo cnrreqrrnnd>nlp n', ern r i11rr,,le d,. n.,nrliÁ..,.L. ^rr inâÀirr-rnlân.iâr -. '-, .-..'
contratual.

23.8. Caso haja previsào nas leis Ílscais vigentes. o Conselho Escolar efetuará as
devidas retenções nos pagamentos.

2-1.9. Ocurrcirdo iiiíaso no pagallrento crn qLre a CO|{TRATI\DA uào ienira culccii riüo
de alguma Í-orma parâ o rncsmo, a CONTRAfADA fará jus à compensação financeira
devida. desde a data Iinrite fixada para pagamcnto até a data correspondente ao eÍêtiro
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serào
calcdâdos pela seguinte Íónnula:

l-\l \rVnrtl iôir nnde

EM " Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento,

N " Núrreros de dias ern atraso, contados da data lirnite Í'irada para paganrento e a data
do eÍêtir,o pagamento,

\'^ \ rlcr.le nornelo.,. .r,,,-,..|, ..,". ".. t

I : IPCA anual acumulado (lndice de Preços ao Consulidor Ampliado do iRGtr'),,169

2i.10. Para a emissão da Nota Fiscal,'Fatura. o número do CNl,.l do CONSELHL)
ESCOLAR é 00 ó72.983,/0001-02

24. DOS REQtírSrTOS §riNtNlOS DE QI'{LIDrDE DOS PRODIr1'OS E
NORNTATTZAÇÂO

24. I Os produtos dcvem ser cornpatíveis com as rel-erôncras descritas. Deverão ainda
ser novos e originais nào sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
er'ou Íàlsiílcacios. sob pena de alastarnento cio cename e apircação cias penalidacies
cabíveis:

2.i.2 Os produtos supramencionados, olrj eto do presente Tenno de Rel'erôncia, devern
ser produzidos conlonre as Normas fecnicas Brasileiras. Alern das especificiições
constantes dcste termo deYerá ainda atender à Lei Federal n' 8.078. dc 1i,r09,'i990
(Código de De{esa do C,-ns',rtr,lrdor).

2.1.3 Os produlos acondicionados em latas, papeião ou plástico, não poderão apÍesentar
anrassados. arranhões e delbnnrdades:

2.{."1 No âto da entrega ncnhunr dos produtos poderá estar coln nrais de 60 dias de
laiili ca ç ão.

2:1.5 Os produtos deverào ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade dc
no l.ninimo de 3 (trôs)n]eses a contar à datâ do recebimento.
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25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25. I As amostras só poderão ser exigidas do licitante olassificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n' 9.66612020;

252É facíttat:o â aciministraçào a sollcrtação de amostra, que deverá ser apresentada
a paÍir da solicitação, em local a ser detenninado pela Unidade Executora Centro de
Ensino em Periodo lntegral Professor Alfredo Nasser, as mesmas deverão ser
solicitadas a depender da marca, caso seia uffra marca pouco conhecida, havendo a
necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3
dias uteis após a convocação,

25.3 A(s) amostra(s) deven(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s)
rnaterial(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

25 4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Tenno de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho. um responsável pelo recebimento da amostra. a
nomeação cio mesmo delerá ser por meio de portaria e deverá corisiar no autos,

25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emiür o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não hav. ençlo aprese$laçãn da*s amostras no Ér(azo estahelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
ceÍame, sendo então solicitada e examinada a amostÍa das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pràzo

constante

2ó. DAS OBR]GAÇÔES DA CON'IRATADA

26. l.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com
as especificações, condiçôes e priu os previstos:

26.2 A CGNTRATÂDA dererá t:ianter as condições de habilitação dmante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquirídos;
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16.3 A CONTRATADA também deverá cunrprrr todas as condições constantes no
Tenno de Referência e responder todas as consultas oue a contratante realizar no que
:r r(l-ere ao alendrrrtento d.r ohjeto:
aÁ I Ôc nrecn' cntrr'lns irrr-h,er- f^.1^s nc dr.{necq. rlt nr,<rn qeorrrn Í-r;.te

Í-iscais. comerciaÍs. sociais e tÍabalhislas ou de qualquer outra nâtureza.

26.5 A qnalidade dos pÍodutos deverá ser rigorosamcnte àquele descrito no Tenno de
Relerôncia e, poÍ conseguinte, no CONTRATC) e Nota de ernpenho. não sendo aceito
em nenhurna hipótese. outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAçrÔES DA CON rR.A.lAt(I',f,

27.1 AÍuar de l'onna ampla e oompleta no acornpanhamento da execução do olrjero,

27.2 Exigir a tiel obsen ância dos produtos tbrnecrdos, registrando todas as ocorrências
e as deficiências verilicadas em relatorio. cuja cópia será encaminhada à empresa
/-^\T-fD À'r 

^ 
n 

^ ^Li.r1i. ^-Á,. - ;.-,-Á:^+^ ^,\,-ô^â^ "1.,- ;--,-,,,,1^-ir^,1^^ --^-r^,J^^1) vrr-tvlr r..rruv !\rirr!ii!, ud5 I r úSu r.ii rúituvs iiiijijiiiiiiiiiit,

27.3 EÍêtuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelcoidos.

28. DOS RECURSOS FrN,\NCEIROS E DA DOT,\ç'.iO OnCllmNTÁRr,,r
lE. l. A despesa <iecorrente da píesente itcttaçào corrsrá, no e\ercrclo cic l0. I - a conta
,-la sccLrinte Dotaçào Urçutncnlaria:

FNDE

Dotação Orçâmentária Niveis de Ensino - lr*DE

2021.2401.12.361.1008.2019.03 109.90.39.40 :2019-FomecimenÍ.odeAlimentaçãoEscolar(361 - Ensino Fundamental)

2021.2401.12.361.1008.2019.03-109.40.39.40 20lg-Fornecimento de Alinrentação Escolar (361 - E. Fund. Municipalização)

2O2l )401 12.362.1008.2019.03.109 90 39.40 '2019-Forlecime&tôdeAlimelltaçâoEscolar(362-EÍsiÍrôMédio)

2411.2401.12.361 .1008 2019.03.109.90.39 40 2019 - Forrecülrclrto de Alimentação Esealer (367 - Educação Especiat)

PR.OTEGF

§Íreis de Ensin§ - PRO-I EGE

za l9-Fomecimento de AlimÇíÍaçâo Escolar (361 - Ensino Fundameíttaj)

l9-Fomecimenlo de Alimeníação Escolar (361 - E. FLod. Municipalização)

2019- Fomecimsül,o de Âlimentação Escolâr (362 Ensino Nlédio)
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2Q t.240 t .D. 367 . t008.20 i9.03.156.90.39.40 2019 - Fomecimerto de Alimentação Escolar (367 - Educação Especial)

Ubs.: A Unida<ie Escriar cicverá exciuir a dotaçào orçamcntária referente a ciienteia
que a Unidade não atende.

2ti'.2. ?ara o exerciçio subseqrLente serâo aiocacios reÇursos em cioraçào orçanrentária
própria para o custeio dessa despesa

29. DAS PENALID,\DES

29. i. O Fornececior que, conr,'ocacio denrro cio prazo cie vaiiciade tie sua proposta- nâo
celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de enlresaÍ ou apresentar
documentação tà1sa erigida para o certame, enseiar o retartlanrento da execução do ser.r

ob,ieto. nào mantiveí a proposta, nào honrar o conteúdô da proposta ofertada. tàlhar ou
liaudar na execução do conlrato" corlporta-se de rnodo inidôneo. declarar inlbrrrações
f^1.^.. -,, -^,--+^, +--^,,I^ C.^-1 ,-^-^-+lá^,- Ál-^l+^ ".,,1,-l^ ,l- ^,--l- á^Í'^..^ al^^-,r.

irlpedrdo de licitar e contratar coln a Adlninistração e será descredenciado junto ao
CADFOR/SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçào ou até que seja protrovida a reabilitação perante a própria
autorrdade qtre apiÍcou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos iten-s
q,.,'rinter e ,1:rs r'rrrnrnacÀei l.-.r rrs ,rnli, a,1"q e ,1,r..a,1"< <e.rrrndn , nârrrrr'7r ,. â

gravidade da talla conrelida,

29. 1.1 As sanções descntas no item 29. I tarnbem se apljcam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregào para registro de preços que, convocados, nâo honrarom
o compromisso asslxrido selx -iustrticativa ou com _lustiiicativa recusada pela

a di-r-' ir-, i sti'aç ão pública.

29. L2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cum ulativainente, de

acordo corn a gravidade do descumprirnento. facultada arnpla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis. a contar da intimação do ato;

79 i I A inerecricão contralual rnchrsive rlor âtràso inrtrstrlicaLio nr ar,,'circào r]o

contrato ou instrumenlo equivalente, sujeitará a contratada, alem das comillações legais
cabir,eis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecicla
os seguintes limites márimos:

29. 1.3.1 10% (dez por cento) sobre o valoÍ da nola de empenho ou do contrato, ern
^-^^ ,.r ^ ..t . 

^ ^ , , , * - - ; , * , - , . . ,^.^t ,l^ ^L-.,,^ .à . 1..^1,,^;. . l^ -^ ,,, . . r .ur.\r u, r P' " "! " 
tu uu'r5!'\úu-

adjudicatário em hmnr o coútrato ou retirar a nota de ernpenho, dentro de 10 (dezt
Jius corrtrdus da .lata de sur con\ ocaçào:

29.1.3.2 0.39ó (três decirnos por cenlo) ao dia. ate t'r trigésimo dra de atraso. sobre o
valor da laÍe do serviço não realizado,

29.1.3.30.7%(setedócimosporcento)sobrcovalordapartedoseniçonãorealizado,
por cada dia subseqr-rente ao trigesuno.
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29. 1.4 A suspsnsào de parricipação ern hcítação e o impeditnento de contratar com a
Administração <leverão ser graduados pelos seguintes prazos.

I 6 (seis) fileses^ nos casos de.

a1 apiicaçâo cie duas penas <ie a<ivenência, no prazo <ie i2 rtiozel rneses, ser)t que o
fbrneoeclor tenha adoladn as medidas corretivas no pÍazo determinado pela
Adrninistração,

b) alteração da quantidacle ou qualidade da mercadoria Íbrnecida;

ll 1 'r ,,-l^?ê I necn ,,1p r+tq...lqrlranÍn irrrntirrq.4n ,,t,t r.wocrrcnn Âê ^hÍq Á,,

seniço. de suas parcelas ou do Íbrnecülento de bens:

lII - 2.1 (i,inte e quatÍo) nlesesj nos casos de:

a) entregar corno verdadeira mercadoria íalsificada. adulterada. detenorada ou
daniÍlcada:

b) paralisação de sen'iço, de obra ou de fornecimento de bens sen, justa fundamentação
e previa comunicação à Administração,

c) praticar ato ilicito visando Íiustrar os obietivos de licrtação no ârxblto da
adr n in i stra çã r'r cstac!uâ1-

<i) soiier condenação defrnitir a por pralrcar, pür tneio cioioso, Íiaucie Ílscal no
recolhimento de qualquer tnbuto.

29. i .5 As penahdades serão obri gatoriam enle registradas junto ao CADFOR:

29.t.6 A rnulta poderá ser desconlada dos pagamentos evenlualmente devidos, t'ru
.;n,1,' n,,"nÀ^ C'r ^.â.^ nnh.r.l., i,,Ái.,.1,-,,.r.

29. 1.7 Pelo descur-nprirnento das demais obrigações assumidas, a licilante estará suieila
atnda às penalidades previslas na l,ei Federal n." 8.666i1993 e dernais legislações
aplicáveis.

Ju. D\ ( ()\( rLr.l,( À(-) E \tLDLA(.iO
i0.1. As controvórsias eventualmente surgidas quanto à flonnalização, erecuçào ou
enoerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submctidas à tentativa dc
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliaçào, Mediação e Arbitragerr
cía Adininisiraçào Estadual (CClvlA). na Íbrra da Lei rr'9.107. de 23 cie setcrnbro de
1996 e da Ler Ctxnplementar Estaduai n" t.14" de 24 dejulho de 2018.

30. DA CL,{LStlLÀ COMPRO}TISSÓRI{

30. 1. Os conÍlito-q que possaln sr-lrgir rela.tivam,-nte ao ajuste ciecorrepte desta licitaÇâo.
aclso nào puciúrern \('r !'quacionacio. cie tUrnta arnrgarci- :elàu- no toranre aos ciirciro* 

\
patrimoniais disponiveis, submetidos à arbrtragem, na l'onna da Ler n'9.307" de 23 de ,... 

,

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 14.tr, de 24 de julho de 2018, ) ,i5
clcgendo-.c J*dc .iá para u scu .iulvarncnlrr a CÁNtMa DL CoNt ll LAÇÀO. ü7
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MEDIAÇÀO E ARB]'IRAGb,M DA ÀDM1NISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).
outor{:ando â esta os poderes para indicar os árbitros e renr:nciando expressalnente à
jurisdiçrio e tutela do Poder .ludiciário para.julgamento clesses conflitos.

Jt. Dt\P0sl( ÕLs GLRAIS

3l . 1 . Este Edital deverá ser lido e intery)retado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as transações que lbrem etetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assurnindo como Ílrmes e verdadeiras suas propostas.
assim corno os lances inseridos durante a sessão pública.

3i.3. As licitantes são responsár,eis pela lidelidade e legitimidade das utÍbrmaçôes e
dos documentos apresentados ern qualquer làse da licitaçào.

3 i.4 As licttantes deverão accssar diariamente o,r'l/c \t.\\ t: .1.!tLrji't..-r.ilri1i-r :r,_t,'1.11 a lirn
cls iorttat crêr.rcia rjos coinunicados de eveiituais alterações iio [diial e iriornrações
sobre o andarnento da realizaçâo da sessào do Pregão.

31.5. O desalendimento de exrgências t-onriais não essenciais nào importará no
afastaiiientú da licitante" desrie qriú se.ja pússi\,ei a alerição da stra {uaiificaç:ão e a eraia
compreensão da sua proposta.

3l .6. Exigências lbrmais nào essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrele
rrregularidade no procedimento, em tennos de processuaiização- bem como nâo
irnportem em \.antagem a urna ou mais licitantes eln detrimento das deniais.
-. - ;- ,-ii.7 i-', iacuitacio ao Pregoerro ou à aurori.iade superjor em quaiquer iàse cio
julgamento promoyer ililigência deslinada a esclareoer ou cornplementar a instrr"rção
do processo e a aleriÇào do preço ofêr1ado. bem como solicitar a órgãôs L-ompetenles a
elaboraçào de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisôes.

.i 1.3. O l'rc;t,ciro. no inie ;-e sse da Adininistração, po.leiá rele""zrr omissôes ilüía.n'iente
1-orrnais obsen'adas na documentaçào s proposta, desde que nâo contrariern a legislaçáo
r,igente e não colnprolreta a hsura da licitaçâo. sendo possivel a protnoçào de
diligôncia destinada a esclarecer ou a cornplementar a instrução do processo.

-1i.9. Caberá à euipresa licitante acompanhar as operações no sistema ele1rôt1ico
clurante a sessão Düblica do Pregào. iicancio responsávei oeio ónus <iecorrenre úe perúa
de negór:ios diante da inobsen'ância de quarsquer nrensagens emitidas pelo sistema ou
dc sua dcsconcxão.

i 1 . 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, ercluir-se-á
o dia do início e inclr-rrr-se-á o do vencilllento. Só se inrciarn e vencem os prazos et.n
,l i.,!.,1- ---.,.1;ê-+- n^ a^í.-1L^ rl.-.-l - "

i I I I As normas que dtsciplinarn este Pregão serão sernpre inlerpretâdas em Íàvor da
ampliaçâo da drsputa entre os interessados, sem comprometrlnento da scgurança do
lutuÍo cor')tÍato ou da erecuçào do objeto licrtado.
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33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

I L l-r. Enr consonâncig corn o Art. 78, caput. da Lei Federal n'. 8.66ó.ra-r, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

31 14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

j1 . i 5. O Presi<iente <io Conseiho Escolar compete ÂltiüLAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por consideráJo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 5l do Decreto Estadual n'9.66612020).

3 I . 16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

3i.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedirnento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contÍato (art. 51, parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

3 i . 1 8. Havendo indícios de conluio enire as licitantes ou de qualquer ou1ro ato de má-
fé, o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradona Geral do Estado

- PCE e ao Ministerio Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o loro da Comarca de

Gciânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
ou venha a se tomar.

32. ANEXOS

32.1. São partes integÉntes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO i - Termo <ie R.eferência

. ANEXO II Modelo de Declaração

. ANEXO tll - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei
Complementar no 123 l?006

. ANEXO iv- Mo<ieio de Proposla de Preços

. ANEXO V Minuta Contratual

. ANEXO VI - Câmam de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual (CCMA)

P r egão Elelr õnico 2O2! I 2

GeÍência de Licitação
Quintâ Avenida, Qd. 71 n0 2í2 Setor Lestê Vila Nove CEP: 74.643-030

Goiâniâ - Go

\

W



sacÍatâÍla da
E.tdo dt
Éduc.çâo

ffi.fH:- ü!§re§
}.ti f .{6'-{€+jr',,w

ESCOI,ARCONSDLHO PROFESSOR AI-FRIDO NASSER. eln Anrcuns l2
nrês de agosto de 202 i

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

P r egáo Eletrônico 7021, I 2

Gêrência dê Licitação
Quinta Avênida, Qd, 71 nÚ 2'12 Setor Lestê Vila Novâ CEP: 74.ô43-030

Goiània - GO

SANDRA T]RÍSTINA ALVES FFJRREIRA COSTA



Slc.etarh dê
Eatrdo dr
Êdúc.ção

ANEXO I - TERMO REFERENCLA.

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de gêncros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Professor
Alfiedo Nasser, no município de Anicuns, conÍbrme Edital e Anexos, de acordo com
as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFTCATIVA

2. ! A presente aquisição visa c fornecimento de alinnentos ..,ariados e seg,.rÍos, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentaÍ e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que
necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário,
respeitando a-s diferengas biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
Unidade Escolar Centro de Ensino em Periodo Integral Professor Alfredo Nasser do
município de Anicuns, nos termos noÍmatizados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender e calendário escolar do SI,GUNDO
SEMESTRE DE2O2I,

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Fe<ieral FI.{DE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECTFICAÇOES UÍnr,UlS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE 1 _ PANIF'ICADOS

r rE M rr N r D^D, 
^;tn'l§ftodo,

PÃo CARECA
I I!\I

12467

DISCRINTINAÇAO QU ANr r DÂDE, Ià_tf"T" l-ài'll
Farinha de Íigo, sa1, açúcar, óleo,
casca de cor dourada, miolo macio,
levemente adocicado e tamanho 25 15,39
uniforme. Unidade de 50 g a 100 g.

O prazo de validade do produto

Pregão Eletrônico 2021/2
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heverá ser de 03 dias contando al

2KG

parlir da rlatn de tahricação

De ótima qualidade, integro
produzi<ia de ionna artesanai e que
utrlizrrr dc insurnos naturars. scrn
aroinatizantes- corantes e ôutros
aditivos. utilizados ncs
industrializados. em
esrabelecimenios certif-icados e

autorizados pela Vigilância
Sanitária. Peso por unidade 50 g.

Não deve apresentar talxanho 25
rrregular e não integridade da rnassa
(es1àrclancio au toque dos tlsdos) ç
amassamento do prodlito. O produto
não deverá estar amassado.
queirnaclo orr com rnanchas escura-s

na parte inferior (el'idência de

forinas sujas). O prodLrto deverá
apresentar validade rníninra de 2.1

horas após a entÍega.

MÉr)ro Do r,oT'r- ot

ROSCA

12169

t 7 5i 438,25

VAI ORTOI'AI . 82i,00

4.2LOTÉ,2 -AÇOUGUE

GÊNEROS
AI,IMENTÍCIOS }ISCRIMINAÇÃO QUANTTDADE"Iâ"Á"-1"Ifr:lÍ-rü']\trrÍNt n r nr

iKG
BACON

14s13

CALABRESA

Ccrle de carne ,le suiner aderir-'la a. peL'
da barriga c1o su[no de raça de corte
cntrerneada cie carne e gordura
devidamente preparada em salmoura
com consen adores. nitrato e nitrito de
sódro, antiorrdante: eritorbato de

sódio. Processo de defuuação suave. 2

Àpreseritaçãii eiii iàtias finas c

unifonnes. Produzido e ernbalado cn.t

conlormidade oom as normas
eslabelecidas pela legislação Válrdo
no rnínimo por 6 meses após a data da

)g R7 59.74

a KG
12 <O 94,36
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39437

CARNEBOVINA
DE2U

tvtÚscut-o
(uoi»e, cuBos

OU ISCAS)

39427

34s30

externamente os
identificação,

identihcação.

dados de 83
procedência,

26,61 2.211,r2

,o 5q 4l 1 ,80

bovina, suina, trituradas ou picadas.
Produzida e embalada em
conformidade com as noÍÍnas
estabelecidas pela legislação
correspondente. Embalagem: com
diretrizes exigidas pelas leis,
destacando o nome do produtor, selo
do SIF, data de fabricação e validade,
sendo que a validade não poderá ser
inferior a 5 meses no ato da entrega,
empacotadas a vácuo. Transporte:
veiculo com carroceria fechada.
isotermico e certiÍlcado de vistoria,
concedido pela autoridade sanitária.

Cor própria, sem nranchas
esverdeadas, cheiro e sabor
característico, máximo de l0% de
sebo e/ou gordura e 3Yo de
aponel roses. ausência de parasitas e

larvas, isenta de cartilagens e ossos.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, trânsparente, intacto. A
embalagem deverá conter

KG

CARNE SLT1NA indivrdualmente em saco plástico de
polietileno transparente e alóxico,

{ I.OMBO} acondicionado em caixas lTlo$t. 
Z,llrmpas. secas. nao vlolaoa s.

inÍbrmações nutricionais, número de
lote, data de fabricacão. data de

validade, quantidade do produto e
nümcro do SIF (Scniço dc lnspeçào
Federal r, SISE tServiço de Ínspeção
Estadual) ou SIM (Servigo de
Ínspeção Municipal). Com validade
de l5 dias após a data de enÍega
Lombo desossado, seÍr pele,
congelado ou resfriado, limpo em
cubos ou peça inteira. Embalado

resistentes, que gaÍanlam a

integridade do produto até o momento
do consulo. A embalagem deverá
conter extemamente cs dados de

procedência,

P r egào EletÍ ônico 2o2! / 2
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informações nutricionais, núrnero de
lote, data de validade, quantidade do
produto e Registro no SIF, SISE ou
Sir\{. Embalagem. Com validade de
l5 dias após a data de entrega

Carne tipo CHARQUE no rnáximo
10oÁ de gordura. Embalagerr de
polietileno atóxico, resistente,
transparente, intacto. A embalagem
deverá conter extemamente os dados
de identificação- procedência,
infonnações nutricionais. número de ,.
lote. rjata de fabricaçào. data de'-
validade, quantidade do produto e
número do SIF (Seniço de lnspeçào
Federal), SISE (Serviço de Inspeção
Estadual) ou SIM (Serviço de
Inspeção Municipal). Com validade
de 15 dias após a data de entrega

Congeladas, aspecto e cor
característico, não arnolecido e nem
pegajoso, sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor característico, com
ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Ernbalado em saco plástico
transparente e atóxiÇo, limpo, não

COXA E SOBRE- violado, resistente, que garanta a

CHARQT]E
BOVINO (ISCAS

5 KG ou MAN'''A)

63134

LINGUIÇA

KG TOSCANA

-E#trl:r@

39439

498,45

10,36 715.92

19.77 197,70

COXA DE FRANGO integridade do produto até o momento -^KU do cortsunro. A ernbalagcrrr deurrà 
ll

16932 conter extemamente os dados de

7

identiticação, procedência,
informações rutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SIF, SISE ou
SIM. Corn validade de 15 dias após a

data de entrega

Linguiça toscana fresca"/curada obtida
exclusivamente de carnes suína,
adicionada de gordura suina e

ingredientes. Corante natural. A .tO

embalagem deverá conter ex

ternamente os dados de identificação,
procedência, infonnações
nutricionais, número de lote, data de

Presão Eletrônico 2O2L/2 A
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fabricação. data de validade,
qLrantirlade do produto e nirmero do
Ílegistro no SIF" SISE ou SIM.
Embaltrgeil de polieiilclo uúú;ricu,
resistente, transparente de 1 Kg, 2 Kg.
3 Kg, .1 Kg e 5 Kg. Com validade de
1 5 dias aptis a data de entrega

Peito de Íiango sem pele. congelado
ou reslriado, aspecto caÍacteristico,
nào arnolecrdo e nern pcgajoso. cor
caracteristica. sem manchas
esverdeadas. cheiro e sabor
caracteristico, com ausênoia dc
sr-rjidacies" parasitas e larvas.

PEITO DE FRANGO Embalado en'r saco plástico
SEM transparente e atórico. lirnpo, não

vrolado e rerlstente qUe rlarantt a 
70

PELE E SEM OSSO integridade do produto até o mômento
clo coiisunro. A enilialagem devela

39431 conter externarnente os dados de
identiÍicação, procedência.
inÍ-ormações nutricionais- número de
lote, data de fabricaçào. data de
. ^t:-t.-l^ ^,,^-.:-l^l -l^ -,^-1...^ ^\.üru.lLlr. (lLrdrruudr]ç uu f'ruuuru L

número do Registro no SlF, SISE ou
SIM. ( orn ralrdade de l5 tira. apos a

data de entrega

Toucrnho de barriga de camc- suina,

irara iorLcsittLr, pruiiuzida c embaiiriia
ern conÍbrmidade com as noÍmas
cstabclccida. pcll legrslaçào r i,..rente.

no rritulo devem estar inrpressas de
Íbnna clara" indelével e indispensár,el
Ji ie ilúillia i Iliiúrl1iaça,L-s

Identilicaçào de produto. inclusive. a

marca, nome e endereço do fàbricante. -
data de flabricasào. prazo de r,alidade -

e peso líquido, condições de
. i-^1,, ,. ,

ernpilhamento márimo: número de

regrstro n0 órgão competente e

carimbo de SIF. EMBALAGEM
CONTENDO ETIQUETA
PESO* Válido por 2 meses após a

KG

KG
TOUCINHO

51673

cntrega
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YALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 02

4.3 LOTE 3. SECOS E MOLHADOS

rrr M u N rDÀD r Íf *?ã*tfÍ. ro.

1 PCT EMPO

-'i$xifif@

57557

DrscRLurNAÇ.Ã.o euANrrDADEIfihllr" Iâ+ll
Produto conrendo açúcar. cacau eÍr
pó, maltodextrina, minerais (cá{cio e
ferro) vitaminas, podendo conter
emulsificante lecitina de soja.
aromatizantes e antioxidante ácido
ascórbico. Contem glúten e pode
conter traços de leite- Teor de sódio
máximo de 30 mg em porção de 20 g.

ACHOCOLATADO Ernbalagem aluminada, plástica ou
embalagem primária de polietileno
atóxico e secundária de caixa de
papelão, resistentes. A ernbalagem
devcrá contcr externamente os dados
de identihcação, procedência,
informações nutricionais, núrnero de

lote, data de validade e quantidade do
produto. Embalagem de I kg. O
produto deverá apresentar validade
mÍnirna de 6 meses a partir da data de
entrega na unidâde reqüsitante.
l)e origem vegeJal, constituido
fundamentalmente por suco de cana-
de-açúcar, contendo no niínimo
99,3% de sacarose, com aspecto
sólido e cristais bem dellnidos, cor
branca, odor e sabor próprios do
produto, livre de fermentação, sem

5 049,04

9,07 27,2t

t3,63 s4,52PCT
AÇUCAR CzuSTAL umidade, sem empedramentos, isento

de matéria terrosa, de parasitas e de 4

6959i detntos animais ou vegetais com
embalagem primária em plástico

resistente que garanta a integridade
do pÍoduto ate o conswro, re-

embalada em tàrdos reforçados.
Embalagem de 5 kg. Prazo de

validade de 06 meses a contar da data

de entrega. A data de validade deverá

Pretão Eletrônico 2021/2
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constar da embalageln primária e da
embalag!:m -secnndária, exÇeto
r;uando a ernbalagem secundária lbr
tÍansparefite.

PCT

Produto amiláceo extraido do milho.
Itrtrhalagcrr cic polrctileno atorictr oLr

-rn hr le,,r.r n nri,nerir ne nnligll!spp
atóxico e secundária de caixa de
papelão e resistente. -,rr enrbaiagen.r

AMIDO DE MILIIO deverá conter externamente os dados
de identiticação. procedência, 7

575q1 int'ormações nr.rtricionais, número de
lote. data de validade e quantidadc do
prociuio. O prociuio deverá apreseniar
validade minima de 6 meses a partir
da data de entrega na unrdade
requisitante. Embalagem di: 1kg

Amoz agulhinha, tipo 1, branco,
poiicio. classe longo lino, isenio cie

impurezas. Ernbalagern de polietileno
a1ó\ico. resistente e transparente. A
embalageu ileverá co41er
externarnente os dados de
identificação" procedôncia" 100
informações nutricronais, núinero de
lote. data de validade e quantidade do
prodi,lto. O produto deverá anre-sentar
relida,.lc rninirna dc 6 rnere: a partrr
da riata de eiitrega na unidade
reqursrtante. Ernbalagem de 5 kg.

tsatata palha: com cor, odor e sahor
caractc!'ir.ticos. crocante. i:errta de

[ordura trans. Acondicionada em 
^

Àrnbalagcm plastica cie I kg -'

Validade: minima de 6 meses a contar
da dala de entrega do produto.
'l nmor. ,,, irnore -.1 TÊ^r,hrvrm^ d,'

stidio I -j5 rng em porção de 30 g. A
embaiagem <ieverá conter

r\- I
ARROZ TIPO 1

4380

5 PCT
BA]-A]'A PALHA

83 1.+6

EXTRATODE
'rl1À , 

^ 
'rTltL,rtvL\ILl

5917'/

extemamentc os
identificação.

dados dc
procedência, I5

intnrrt.rcÀpr rrltriniorrr ic tfUmefU Je
lLrte, data de fabricação. data de
vaLciade, quantidade iio prociuto.
I-ata, sachô ou tetrapak de I kg. Prazo
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L]TRO

FARINHADE
MANDTOCA

11108

FEIJAO
CAR]OQIJINHA

LEITE DE VACA
INTEGRALUHT

32639

PCT

de validade: mínimo de 2 meses a
partir da data de enlrega

Farinha de mandioca sâdia do tipo
branca, torrada, grupo seco, sub$upo
fína, classe branca ou arnarela, isenla
de matéria terrosa, fungos ou
parasitas, umidade e fragmentos
estranhos. A embalagem deverá
conier externamente os <iados de
identificação, procedência,
inForrnações nutricionais. número de ,n
lote- dala de fabricaçâo. data de'"
validade, quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxioo,
resistente podendo ser transparente
ou de papel Kra R brancorcores.
Embalagem de 1 kg. O produto
deverá apresentar validade rnínima de
06 meses a parlir da data de entrega
na unidade requi sitante

Feijão 'Iipo l, classe carioquinha,
novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso,
isento de impurezas. A embalagem
deverá conter extemamente os dados
de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, classificação. dâ1a de lahricaç5çr. 

^.dala de validade, quantidade do "-
produto. Embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente de 1

kg. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a partrr
da data de entrega na unidade
requisitante
Lerte integral. estabilizanles citratos
de sódio, trifosfato de sódio,
rnonofosfalo de sódio e difbsfato de

sódio. Nâo contém glÍrten. Teor de

sódio entre 120 a 165 tng em porção
de 200 ml. Embalagem tetrapak de 1 80
litro. A embalagem deverá conter
externamente os daclos de

identrficação, procedência,
infomiações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de

Pregão Eletrônico 202U2
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10 PCT

lvL{CAiUúO

T1?O PARAFUSO

Á§eQ

MANDIOCA
DESCASCADA

PCT 
CONGE,LADA

42956

validade, quantidade do produto e
númenr do Regrislro no SlF, SISF on
SIM. O prodüo deverá apresentar

'alidaJe rnririttta iç 0ú rlc:c: a l,ariir
da data de entrega na Lrnidade
reqr"risr'tantc

Sêmola de trigo enriqLrecida cocr
llrro e ácido tólico, ovos e corantes
natLuais urucrun e cúrcuma (açaiião).
A ernbalagem deverá conteÍ
externamente ôs dados de
identilicação^ prrrerlênr:ia.
rn lorrnaçõ,.'s ntrtriciunais. nrrrncro de , ^
lutc. Jara ,,Je iabr rcaçàu. iot, .ie 

Ôu

validade e quantidade do produto.
Ernbalagern de polietileno atóxico,
resisÍente e transparenle de I kg o
produto deverá apresentar validade
miniina de 06 nieses a paitii da daia
de entrega na unidade requisitante

N4andioca descascada e limpa, de boa
qualidacle, sem clefeitos. oom aspecto,
aroma, tamanho, cor e sabor
caracierísticos cia variedade. L,ivre cle

sujidades. Não serão pcrnritidos
rachaduras, perÍurações e coftes.
I.rrha-lagen de polietilcno a-tórico.
rcsistente e transparente. A
ü rl't ba lage nl tlciu,a Luriisr 7{l
e\lernamenle ()s Jados dc ''
identificação" procedência.
inÍbrmaçiles nutricionais, nirmero de
lote. data de Íàbricação, data de

-- '.lui., O\dLruduç r rlr,ld tr\rauç ur, fr(l
produto deverá apresentar validade
minima de 02 meses a pafirr da data
d('cntreua na r ridadc reqtri.' iia nte

Embalagern I kg
lviiiho verde enr conserva. sirtrpies-

devendo ser considerado peso liquldo
o pioduto drenado. EivlBALAOEivl

/. 1\ 285,00

1"66 326.20

7.66 j0.64

l1

MILHO ,"RO' g].*grão inteiros; imerso em 1íquido;
tamanho e coloração unitbnnes.

12 I]}IIDADE coNSLRVA '.'"""11" ! ruI\r"r\('\
Aconrlrcionado em lata ol -sachê .l

72543

de t kg. O produto deverá apresentâr
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OLEO VEGETAL

LrrRo (soJA)

50820

validade mínima de 06 meses a partir
da data de entrega na unidade
requisitante
Produto obtido do grào de soja.
Líquido viscoso refinado, fabricado a
partir de materias primas de boa
qualidade e limpas. A ernbalagem
deverá conter externamente os dados
de iilentifioação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno tereftalado
(PET) de 900 ml. O produto deverá
apresentaÍ validade minima de 06
meses a paÍir da datâ de entrega na
unidade requisitante
Natural, sabores vanados, em
embalagem corn icientificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade. O produto deverá ter
registro no Ministério da Agricultura
e/ou Ministério da Saúde. Deve ser
observado o transporte de todos os
itens eln veículos higienizados,
isentos de qualquer residuo que
exponha os prodr"rtos à contaminação

produtos ofertados deverão possuir 8
prazo de validade não inferior a 12

(doze) meses, sendo que, no ato da
entrega do produto, poderão ter
transcorrido, no máximo. 60
(sessenta) dias da data de sua
Íàbricação. No ato da entrega a polpa
de fruta deverá estar congelada com
temperatuÍa de - 1 8oc com tolerância
ate -15"C. O produto deverá
âpresentar validade mínirna de 06
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante

Produto refinado e iodado. A
embalagem deverá coilter 25

extemamente os dados de

7,06 554,80

17,16 137,28

1,99

POLPA DE fisica, química ou biológica e que
FRUTAS - VARIOS garantam a sua temperatura. Os

t4 KG SABORES

36280

SAI
PCT

5t666
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SALSICHA

34628

VAI-OR TOTAL NIEDIO DO LOTIT. 03

1.4LOT'E4- HORTIFRUIT

identificação. procedência,
informações nutricionais, níunero de
lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto.
Embalagem plástica, termos soldada,
atóxica e transparente de 1 kg. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante
Origem carne suína e bovina,
temperatura conservação 4"C, prazo
validade 180 dias, tipo tradicional,
caracteristicas adicionais ernbalada e
resfriada. Deve oonte[ na embalagern
data de fabricação, peso liquido e

registro no Minjstério da Saúde e/ou
Agricultura. Deverá ser tÍansportado r
em caÍros lechados refrigerados. ern -
embalagens e ternperaturas corretas e
adequadas, respeitando a

caracteristicas do produto. De modo
que as embalagens não se apresentem
estufadas ou alteradas, consistência
mole ou manchas esverdeadas.
Válido por 2 meses após a entrega.

Fruta no seu estado de maturação
ideal para o consumo, de boa
qualidade corn casoas firmcs com
aspectos fresco e inteiro. Sem lesões

e sem manchas e sem defeitos que
prejudiquem sua clualidade Só será 4

solicitada no período de safra do
produto. Isento de sujidades,
parasitas e larvas, sern umidade
extema anomal, com sabor e odor
característico.

Pregão Eletrônico 2021/2
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Prociuto de boa quaiiciacie, corn
dentes graúdos, sern sinais de
apodrcuimentr-r ou cianus causatius ra
por pratsas- eonr bull-ros fir'mcs. de -"
coloração unifome, casca lisa e sem
excesso de sujidades

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasitas e larvas,
sem umiclade anormal, isenta de
odor e sabor estraúo- isenta de .,
substâncias terrosas. suj idades ou ''
corpos estraúos. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
traÍrsparente e rcsistente.

Cebola branca média, intactas,
firmes, sem lesões de origem fisica
e mecânica, isenta de rachaduras e
cortes, tamarúo e coloração
uniforme e sem danos fisicos e 40
mecânicos oriurdos do manuseio e

transporte. Isenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Maçà de boa qualidade, pesando em
media l20g cada, inteiras, no ponto
de maturação adequado para o
consumo. Isentas de sujidades,
parasitas e larvas, sem umidade
extema anormai, com sabor e odor l0
caracteústico, sem danos fisicos e

mecânicos onundos do manuseio e

tÍansporte. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparenle e

resistente.

Pimentão verde de boa qualidade,
tamanho e coloração uniformes, sem
lesões de origem fisica, mecânica,
perÍurações e cortes. De colheita 2

Íecente. Livre de sujidades.
Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Devcrá ser precedcnte de cspecimes

vegetais genuinos e sãs, ser frescos, ",

ter atrngido o gÍau máxrmo no

tamanho, aroma e cor da esPecie e

P r egão Eleü ônico 202L / 2
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ALHO

s7896

BATATA
INGLESA

9440

CEBOLA

6599

MAÇA

38257
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5 1663

VAGEM

9428

KG 1iq t7.) ao

4,0Ü lóü,ü0

7,17 71,i0
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\rAL()R TOTi\L NtEDIO DO LOTII 0.Í
V;\LOR TOTAL NIÉDIO E,STTNTADO

variedade, apresentar grau máxlmo
de maturaçâo lal que lhes permira
supoÍaÍ a manipulação, tÍansporte e
conservação em condições
adequadas para o consumo, estar
livre de eniermidades, insetos e

sujidades, não estaÍ danificado por
qualquer lesão de orrgem fisica ou
mecânica.

1.0s2,58
12.424,66

4.5 Os lotes com valores inferiores a RS 80.000 (oitenta rnil) serão exclusivos de
ME/EPP;

4.ó O vaior apresentado compreende todas as ciespesas concementes ao objeto <iesta

aquisição, tais como: transpoÍte, mão de obrq impostos, encargos sociais, trabaihistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, Íietes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execuçâo do objeto.

À 1 
^ 

I l^:.^-.^.,--^^.1^-^ .l^ --^^^l:-^-.^ l:^i+^r,r,-:^ -^ ^.^ ,t^ ^-r-^_.^ l^-.^-: -^_.:- ^^-r. / /1 r-r!rLallrr rçrlr/ç\rurd uv Pluluulrllçlltt u(/rraaulrv lru alu ua çllaruBa> uLvgial 5úguii .i5

recomendações conÍbrme a Resoluçào RDC no 216 de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitáría - ANVISA.

4.8 Ouando do fomecirnento. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para

rnenos. hem como âs datas oodern ser modificadas de rnodo aue atendan às necessidades
da Unidade Escolar. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de
pandernia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

5. DA FORMA DE PAGAME,NTO

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurítlica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
c^^^t^- r}-^c^^^^- 

^ 
tr'-^,1^ Nr^--^- -^-^ ^^t..^à^ ,l- ^^..^ I-\Lir^,.i-5vurdr I rullsJtrr rarlrç\rv l\.(55çr- yar( rurr"rv.lu vt

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,
a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as
Certidões de Resularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal
devidamente atualizadas,

Pregão Eletrônico 2021/2
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-5 3 Em caso de irregu]aridade na emrssão dos documentos Íiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentaÇz'io. desde que devidamente
regtúarizados.

5."i u Conseiho Escolar Professor aiÍrecio i.iasser. pagará, à conrratada, meciiante a

compatibilÍdade com as obrrgações assunridas e todas as condições de habilitaçào e

qualifioação erigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XItl, da Lei Fe,deral no

8.666,93.

. n e nnrrz-irt a\Írl'r trrr']\'_r r rrí ru. u. r ,\, r . i\ 11, \r r\\ .1.!r r, \ r ,-t r\r r

6. I As despesas decorrentes do prcsente, cofferão por conta dos recursos constantes no
orÇamento de 202 I 

" 
qual seja.

. ENTIE

Dotação Orçamentária N íveis de Ensino - FNDE
2021.2401 .12.-JO t. i008.2U l9.ui. 20 i9- Fomecnnento de Aiimentação b.scolar(36i-
109.90.39.40 Ensino Fundamental)

2021 .?.40 1 . 1 2.36 1 . 
'I 
008. 20 1 9. 03. 20 1 9-Fornecimento de Alirnentação Escolar (36 i -

i09.40.39.40 r rl\rliri I illillirillLllldl t

2021 .2401.12.362.1008.2019.03. 20i9- Fornecimento de Alirrentação Escolar (362
109.90.39.40 Ensino Medio)
2021.2401.12.367.1008.1019.03.2rll9-'FcrnecimentocleAl:nrentaçàoEscc!ar(167-
109.90.39..+0 Educação lispecial)

DDA'TEí1D

.t56.40 39.44 Fund. Municipaiizaçào 1

2021 .24A1.D.362. 1008.2019.03 20 l9- Fomecimento de Alirnentação Escolar (362

.156.90.39.10 Ensino Medio)
202 i .240 i . i 2.367. 1008.20 i 9.03 20 i 9 Fornecimenio ,ie Aiir'rientação Escoiar (367
156.90 39.40 Educaçào Especial)

Obs.: n ijnidacie Escoiar deverá exciuir a ciomçào orçamentária relerente a ciientcia
que a lJnidade nâo atende.
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7. DOS REQI]ISITOS \TiNINIOS D[, QI]AI,IDADE DOS PRODI]TOS E
NOR\IA'IIZACÃO

7. I Os produtos derern ser compatíveis com as relbrênctas descritas. L)everão ainda
a nrioinoi" nÀn <enÁn aleitn em hlnÁteqo rlonnc n!"ndnÍne r!.ânr^\,êitâ/i^<

e/ou lalsificados, sob pena de alàstarnento do certame e âplicaçâo das penalidades

c.lbi\.eis"

7.2 Os produÍos supranrencionados. obJeto do presente Tenno de ReÍerêncra. deleur
ser pÍoduzidos conibrne as Normas l-écnicas Brasileiras. Alern das especificações

cüii5iilrriss aicsic ieiitro deveiá aiiiliii atcrr,.icr à i.ci Fedeiai ir'' E.078. de ii,/09"i990
(Código de Defesa do Consunridor),

7.3 Os produtos acondrcronados err Ia1as, papelão ou plástjco. não poderão apresentar
arnassados, ar-ranhões e detbrmidadest

7 -t No 2!rl ria enlregl renhirm dos pÍolh.ltos loílÊrá estaf con nais rle 6{) elias de

labrrcação,

7.5 Os produtos deverào ser de primeira qualidacle e deverão 1er prazo de validade de

no mínimo de 3 (três) mesl:s a contar a data do recebimento.

8, DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE I]NTREGTI

3. I As entregais esião previsias para seíeni realizadus parcehtlainente poi
(SENIANÀL)" contbrme Cronogranra de Entregas disponibrlizado pela Unidade
Escolan

8.2 A çirii.ga deverá ser iealizada i-ra sede dú Ceiitio de tlüstito eiii Peiíc,do iittegtal
Prol'essor Alfredo Nasser. situado à Rua Quintino Bocaiirva, n" 188, Centro, municipio
de AnicLns-GO;

8.3 A entrcga dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas. de

segunda a serta fcira- excelo lêriados. nos locais indicado e acôrdâdo conr a Unrdade

E,scolar. conlbÍme cronograma de entrega definido pela corrtrataute e será

acornpanhada por fiscal desrsnado especialmente para tal tir.n. o qual será responsável
pclú Jrí.sio ,jo a'.ú.

8."1 O lransporlc e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da enrpresa co tratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posterionnente. O transporle dos alitletttos deverá acontecer conlbrme as norlnas da

Le::is1açàc dr Yrgrlàncre Srnitária^ de preÍ'erência em veÍculos lêchados ou al-'ertos

com proreçào 1ex: ional ern peri'eitas conciições <ie higiene, para garantir a tnrcgridaúc
e a qualidade dos rnestlos,

8.5 A Contratada assume como exclusi\.amente seus os risco.s e as despesas deconentes
do lbrnecimento do rnaterial, rnão-de-obra. necessário à boa e perfeita enÍrega dos

f.rr;1i11,r. Responsabiliza-sc. iatnhctn. pcla idonciJaJi ! itJltr üoinpofi ;nlni;...1i scir.

eupregados, prepostos ou subordrnados, e atnda, por quaisquer Prclulzor quc sejatr

causatlos I ( ontratantc ou a lercciro:.
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8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Ern cacia enúega <ieverá ser emiticia a Nota Fiscai para pagamenio com a quanÍidâde
dos produtos entregues;

8.9 A entrega fica condicionada a aeeitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitar o produto;

8. 10 Os materiais de.,,erão ser entregues acompânhedos dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

8.1 1 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos. apropriadas para aÍmazenamento de forma a
preservar a efltrãda de trmidade, poeira e proieção conira ar'teraçôes de qualidade e cor,

8.12 Materiais sem identificaÇão serão rejeitados no ato da entrega;

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsâbilidade da contratada pelos
prej uízos resultantes da possível irnperfeita qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos serão fornecicios rigorosamente de ro cias especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalídade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

8. l5 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Nomas Técnicas,
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Tecnicos e de Aprovação, ainda que
constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, frcará a
fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.

8.i6 O fomecedor <ieverá entregar as frutas e iegumes em caixas piásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8. 17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DD EN'IREGA

9.'l As amosÍas só poderão ser exigidas do licitante classiÍicado em pnmeiro lugar,
nos tennos do ar1. 43, inciso XI, do Decreto estadual n" 9.66612020;

9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada
^ -^*i- l^ ^^l:^:+^^ã^ ^.- l^^^t ^ ^^- l^+^*:-^á^ ^^l^ I l-iâ^â- E--^..'^-- ,I l-;À^,1-d P4' r,' u(r sw L'rayar,, u t-,r.-,cr r,uu4v! 1u,,,u4u!
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca. caso seja uma marca
pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e
deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

Pregãc Eletrônico 2021l2

§êêrctaÍiâ dê Estado dâ Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 SEtor LÔsle Vila Nova CEP: 74.643.030
Goiànie - GO



,...t.rn a. I

E.dô dr I

"*** 
I

9 3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(rn) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s)
material(is) c, ainda, a indicação do item, a marca do produto, rcferência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliaçào tecnica.

9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho sub.ietivo
verificando apaÍência, cor, sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da aÍnostra, a
nomeação do mesmo rieverá ser por meio <ie portaria e deverá consiar nos auios;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesrnas;

9.8 ]rlão havendo epÍesentâção das amostras no pr3zo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empÍesa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
constante.

TO.DAS OBRIGAÇC}ES DA CONTRA'I'ADA

I0.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá lornecer os produtos de acordo com
as especificâções, condições e pftvos previstos,

10.2 A CONTRÂTADA deverá ínônteÍ as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos clue incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimenÍo do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, fiete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra aaÍüreza;

10.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO
ntr PtrFtrptrNIalÀ e nnrnnncamrint,' nn (-í\NI-fQ ÀTôa Nntarla i.nrnenhn nàn c,.ndn

aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.
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Edücrção

I I.DÀS OBRIGAÇOES DA CON'TR,4T.4NT[,

I i. i Atuar cie í-rrrma aftrpia e conrpleta no acoriparrliamento da cxeutrçào tlu ui.ijeiti.

1 1.2 Er,rgir a fiel obserr,ância dos produtos t'orne,:idos. ÍegrstÍândo t,,.das as occrrências
e as cieilciêncras r.eriÍlca<ias em reiatório. cuja cópia será encanrinhada à etnpresa

CONl'RATADA. obletrvando a imediata correção das irregularidades apontadas.

I Li EÍetuar o pagamento à CONTRATADA no r,alor e época eslabelecidos.

i2, iiriS PE,NÀLiDÀDiJSI

I2. I O FornecedoÍ que. convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou âpresentar docllmentação talsa exigrda para

o ccftarre, ensejar o Íetàrdarnento da execuçào do seu obieto, não mantiver a proposta,

nàt, htinrar o cor.ll;uJo da propostc olrrlaJa. Í-l.ilhar ou liaudir na ;'licuçào J eontlltlo.
colnpoüa-se de rnodo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, garantrdo o direito previo da
arapla dcfêsa" Íicará impedido de lrcitar e contratar com a Adtninistraçào e será

descredenciado junto ao CADFOR. pelo prazo de &te 05 (cincol anos. clrlllranto
perdurarern os motivos detenninantes da punição ou até que se-ja promovida a

reahilitação perâ.nte a prólrtia arüoÍidade que apliorrLr a pelalidade. sem p-rquizn rlas

rntriras previstas nos itens seguinres e cias conrinações iegais^ apiicadas e ciosaiias

segundo a nalureza e a gravidade da Íàlta cornetida.

1 2. 1 . L A s sanções previstas nesta Cláusula poderâo ser aplicadas cumulativamente. de

acordo com a gravidade do descumprimento, lacultada ampla de1êsa à

CU)ITR ', f.\D.\. nü Fic;\t.ic lC idez, dia, ut.is. ü iüniai'dü inlliraçào Jo ai.,:

I2.1.2 A inerecução contratlral. inclusive por atraso rnjustificado na execução do

contÍãto ou instrumento equivalente. sujeitará a contratada. alérn das corninações legais
r:abiveis, à multa de nrora. graduada de acordo com a Eaviclade da inflraçào, obedecida

os scllurntc5 lirn ites traritnos:

i2. 1.2.i i0c,,ô (dez por asritú) sul)rç u vai.x ria noin cic ctriperrlitr rrrL du uottiiaíu,ertt
caso de desctuaprimento lotal da obrigaçào, inclusive no caso de recusa do

adjudicatário em finrar o contÍâto ou retirar a nota de cmpenho. dentro de 10 (dez)

dia* contedos tla Jeta dc srra conr ocaçào:

ll l.l.j ,'.-:0.11:-e, d:lirno.; pdr c.'nt()rau dia. al< o lr-ige::rtno rli:r Jt lllcsu. .ohre o

vaior da pane do sen'iço nào reaijzacio:

12.I ).3 0,79o (sete décir.r.ros por cento) sobre o valor da pane do sen'iço não realizado.
por cada dia subsequente ao trÍgésirno.

I2. l .i A suspcnsão de participaçâo ern licitação e o impeclitrento de contralar com a

À Án.i.;.1.,.ã.' rleverâ,, çr'r orq,l',e,]nc nol.re ceorrini,-ç n'q.n.

I 6 (seis) meses. 1.)os casos de:
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l. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem
que o fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo detenninado
pela Adrninistração;
a elleranàn da rrrrantidada nr nrraliáaÁe da rn,'rnaÁnria lnrnanide

2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas oLl do fomecimento de bens;

3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

I ^^i-^^-.^^-^.,-.I-Á^;-^*^-^^Á^;-{. l-iC^-^- -l..lt^-^À^ .l^+^-;^-^J^,. v,,t' ! É4,
ou danificada,

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

3. oraticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
adminrstração estadual ;

4. sofrer condeÍração definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12. 1.4 as penalidades se€o obrigatoriamente registraCês junto ao CADFOR;

1,2.i.5 A rnuita po<ierá ser ciesconrada dos pagamentos eventuaimenre devicios, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n." 8.666/1993 e dernais legislações aplicáveis.

13. DA FISCALTZA.ÇAO DO CONTRATO

13.1 A fiscalização do Contrato será composta poÍ uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

13.1 A publicaçào da ponana será feita pelo presiden*" do conselho nos mesiÍos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

i5.i O ieferido cofltrdtÕ administrativo será ceieb,rado após o térnrirro tios
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, imciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

1-5. DO R[,AJ[]STE DN PR§ÇOS

15. I Os preços seÍão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente.
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16. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVrÇOS

16.1 Tanto os acréscirnos quanto as supressões possuem o limite de 259/o,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

r7. DA sUB(ONTRATA('Ã0

17.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666193, não será adrnitida a
subcontratação do objeto da licitação.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO
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Ref.: Processo n'2021.0000.603.73.14

inscrito(a) no CNPJ,{vIF sob o no ......., por interme<iio <ie

seu representante legal Sr(a) portador(a) da Carteira de
ldentidade no............................... e do CPF/MF n'...................DECLARA:

lot §nh cc ni.nqc nqhivcic nrre nÀn rrtiliza nn ê<qhêlê^imêht^ rrahâlh^ h^h,tu^

perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14
(catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual n" 9.6661202A.

2") Sob as penas cabíveis" que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão
letrônico n'O02i2021, objeto do FÍocasso n" 2021.0000.000.0000, para a habiii-tação,

quanto às condições de qualificação jurídica, tecnica, econômico-financeira e

regularidade fiscal e trabalhista.

3") Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no
iter.n 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n" 00212021.

4") Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu

corpo societáriolacionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, ate o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou
servidores detentores de cargo em comissão ou função de conÍiança que atuem
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5") Estar ciente que a faira de atendimento a quaiquer exgência para habiiiração
constante do Edital de Pregâo Eletrônico n' 00212O21, ensejará aplicação de
penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO III - LODELO DE D[,CLARAÇÃO DE B,NQUADRAMENTO NA
LEI CO}IPLEMENTAR N' 12312006
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PREGÃO ELETRÔNICO Ii" OO2l2021

Processo n' 202 1.0000.603 7344

a (norneirazão sociai) lnscntâ no L 1\l'.r n" _, por
portador(a) daintermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

Carteira de Identidade no e do CPF n' DECLARA,
sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou ernpresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tÍatamcnio favorccido estabchcido nos âits. 42 a 49 da Lci Coinpiementai fcdcÍal no
123/2006, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no § 4o do artigo 3o da
referida Lei.

Local e data

Representante legal

:iota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO. objetivantlo os benefícios dâ Lei
Complementar n'12312006, caracterizará crime de que trata o art.299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidades
-*^.,i-+-- - ^^.^ l: -l i+-t
lrr sr rrra§

ÀNEXO IV - iliODELO DE PROPOSTÀ DE PR,EÇOS
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PREGAO [,L},TRONTC-O N' 002i202 I

Processo n' 202 1 .0000.60-:.73.1.1

Banco:

i

Agência: (nomeino) C-onta Corrente:

Dados do Signatário para assinatura do contrato

Norne: Cargo:

l.iasionaliciade: itienriciade: CPF.l.iasionaliciade: itienriciade: CPF.

trspecifi
,. ccÇões .. Preço Preço Preço PreçoIte,r^' unld QuaÚfi Lrniiário co*tl Tctal coM r Uritario sEstr I Totel sEN{ Im prnJuro ade dadc l( \lsrRSi (.Ils{RSr- ( \,ts rRs-I c\Is,R\)

iúarca

. Ern cumprimento as disposiçôes da Ler Cornplernentar n" if3,12006, serão

assegurados os seguintes beneÍlcios às Microempresas e Emprcsas de Pequeno I)ofte.

i - i'razo para regulanzação rie resir'içào na cornprovaçiio da regularidadc fiscal çr'uu

trabalhista na lbrira do item I L l6 deste lldital, nos tennos do § I " do art. ,13 da Lci
Clornplcmentar n" 123/2t106 oc do islo do art. 4i da ]-ei Cornplementar n" 147i2011.

ó.2. Para usuÍiuir cios 'oeneiicros, a iicitante que se enquadrar colno rlrlcroelnpresa ou

ernpresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao eletuar seu

credenciarnento. Caso venha a Jograr-se vencedora, deverá comprovar tal condrçào.

6.3. O propflo sistcÚra disponibihzara a iicltânte a opção de cleclarar-se cotno
n:icroetrpresa ou empresa de pequeno porte. A nào manitêslação de enquadramenlo.
quando inrlagado pelo sistema eletrômco, implicará no decaimento do direito de

rccJarrll. pc..l.J r-ronnin: c. 3sslr cr),ldÍçàu. nc inlurto dt lr:uliuir- do: hcn.'llctc:
estabelecidos na Lei Cornplernentar n" 12312006.

6.4. A Íalsa declaraçào ou a não apresentação da docurnentação comprobatória quando
. ^li^ir^,-l^ ;,-^1,^^-^ -^ ^L^q,,"^ À, .--..^^-,.^ ^ l.-;-;. r-^r.. .^,,^-,^ ^^l:^^^:r rP'rrürú uL P'\,LLrtru úullll,ll:uúu\\r r rr ti,ri!.i.ii,içiii. (lpir\ú\úr,

das sancões cal.ríveis
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- Declaro que a r"alidade da proposta e dc 120 (Cento e Vinte) dias corridos. â contar
da data dt-- abertura ela ltcitagão.

- Declaro que ncsta Proposta de Preços obsen,ou-se a aplicação do inciso XCl do artigo
6' do Ancro IX do Regdarnento do Cócligo 'l'ributário do Estado de Goiás (RCTE)"
lr\ r8{,!':r,io p<!o artigo -:'J,.' D:cr,:to L:trdual q 7 if,q lo !1. ,.ltlt 1l'3!a d3 i:dnÇà.. d^
ICMS nas operaÇões e prestação intcmas, relativas à aquisição de bem. tnercadoria c
serviço por órgàos da Aciministração i-íLbiica Estaduai, i'icancio mantitlo o

orédito (Conr'ênio ICMS 26i03).

- Declaro que nesta Proposta de Preços es1ão inclusos todos os demais lributos.
encargos sociars e trabaihistas. custos e direitos indrretos, ernbalagcns. seguro- lrete e
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recaír sobre o

lbrnecimento do objeto da presente aquisição eiou serviço e que estou de acordo coin
todâs âs ncÍrnas peÍtinentes à materia.

- Deciararnos que Iemos pleno conhecirnento cie tocios os aspcclüs rciati\ rrs a iicitaçào
elr causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licrtação e sens Anexos.

DATAR E ASSINAR

AN-EXO V - MINTMÁ CONTRÀTÜÀL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2i2O21
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(lontrato nu

CONSEI.HO
clue ceiebriun o

ESCOLAR e a

elnpresa para ()s

f,ns que especifica, sob as condições a
seguir descritas:

!-TAS tsA.R'I-ES:

COii.iiLÂTÀ:TT[,

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOL.AR. rnsctito no CNP.I n" 00.672.!183,10001-
/\1 ^^,- ^,-,1,- -,- D,,-, 

^.,:-+:-^ 
I)^--i.,..^ -o t ao c -r^- /- --+-^t 

^ 
\rr/.:r l\t§ /_]]/1 ..,-..f ,,r.1 i\"!r4 vl'Irlrriu r)Ü!drúiai! ri ióÕ, !lÜrúr !(,rLral .u\1v(- rrJ - \lv-r tiu:\aç

ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar Proiàssor AlÍiedo Nasser do
Centro de Ensino em Periodo Integral Prof'essor Àlfredo Nasser, conf'orme Podaria de
O92,I/2(-)2O, A,RIANA KÁRI]'A FERNADES DE ARAI;JO BrasrleÚa, casadl.
Gestora. inscrito no CPFilvÍF sob o no 565.71.+.611-53. doravante denominado
rirnnlcsrn,.rrte (.ô\TRf l f \Tf'

CONTRATADÂ

pessoa j uriciica cie <iireito prir,acio,
rnscrila no Ct"P.l sotr

tendo corno representante (s) legal (rs) o-s Srs. (as1

inscrilo (s) n0 CPF sob o no

doravante denominada simplesmente CQNI&!T:!D:1.

I. CLAT]SIILA PRINIEIRA _ DO FTJNDA}IENTO I,EGAL

I.I - O plesente contrato decorre do Pregão Eletrônico n" 002/202| aberto r".rn

i2021, na lbrma da l"ei Estadual n'17928 de 27 de dezembro de 2012, do
Decreto fecleral n' 10.024,120 i9. do Decreto Estadual n" 9.666,,2010. da Lei ljederai n"
8.óóói93de2ldejunhocle1993.ciaLeiiedcraln"iü.-52ücie17deruihotie2002,Lei
Complenrentar n' l2i de i4 de dezernbro de 2006. Lei Federal n' i1.9.17 de 16 de
jrinho de 2009- Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de rnaio dc 202t1 e dernais nomas
pefiinentes à materia, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conÍbnne
Tenno de llomologação de _,.._ -12021 e P(oposta de Preços, . tudo

,l^ ..-^^...^ ^ I,-i-i i"^,i... -o 1^rr AA,\rr /.rr: ?:ll ^ ^,.^l r'^. ^^.,. L.r\,t'.\r{t t! \r(' l,'\,!!5.\r, U (iulri rü, i,üiiL Ji;
pÍesente contrâto. independentemente de transcrição. re-qendo-o no que for omrsso.
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z. r L.\t Jt L-i si-t,L-\l,-\- út, t lrJt- l t_,

.)1 .- a^ntrâ1â.in dr. crrlnreca nqrq +àrn,-rilr.-rrln de oÂn.r,r§ :.lilrrcntioinc n.-)ra e

Alirncntaçào Escolar, oorn o intuito de atender às necessrdades do Consclho
Escolar PROI'ESSOR ÀLFRtrDO NASSER, no município de ANICUNS, conlbnne
Edital e Aneros. de acordo côm as especiticações e qüantrdades esiabelecidas no 1eúro
de ReÍ-erênc ia.

Especificação Unidade Quantidade
Yalor U nitário
RS

Valor
TotalItem

R$

VÁLOR. TOTTtrL:

2,2- Quando do fornecimento, âs quantidades poderão ser alterâdâs para mais ou
nâr, menos. hem como as dâtâs lodem ser modilicadas de mo(lo que atendam às
necessidades da [inidade Escolar, de acordo com a demanda mensàI" tcndo em
vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.3- A CONTRATADA Í'rca obrigada a aceitar, nas rnesrlas condições de sua propostâ
os acróscimos ou reduções dos quantitativos dos prodtúos ate o llmite de 250.,ô (vintc e
^i^^^ -,-- ^,--+^\ ,l^ ô^6.+^Ê*ô h^.r^ /-^Í1r.+^ 6^. rÀfln^. .1^ -à;-^ A<

parágralb 1 ". da l.ei Federal no 8.666i93.

3. C]LÁUStiL.A. IERCEIRA - DOS RLQt-TISITOS §ri-\IMOS DE QtrAr.rDADE,
üOs PRODi iO:t E \üR\iÀi iZA( ÀO

-1.1. Os produtos devell ser compativeis conr as reÍ'erências descritas. I)cvcrào arnda
seÍ novos e originais não sendo aceito em hipó1ese alguns produtos reaprovcitatlos
eiou talsiÍicados, sob pena de alàstarnento do certame e apiicação das penalidades
cabiveis.

3.2 t)s prociuros suprarrenciona.ios. ob3 ero cio presenre Contrato. rievem ser procir-rzidos

con lorrnc as Nl,rflnc\ leCniCl:

Brasileiras. AIérn das especiticações conslantes deste temo devcrá ainda âtendeÍ à Lei
Fedcral n'- 8.078, de I ii09.r1990 {Clódigo de Defesa do Consumidor).
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3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados, arraúões e deformidades:

3.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fahricanân'

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de

no rninimo de 3 (três) meses a contaÍ a data do recebimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA }'ORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(SEMÂNAL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade
Escolar,

4.2 A entrega deveiá ser realizada na sede do (NGMX DA ESCOLA [, SEL]
ENDEREÇO).

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário colnercial das 08 às 18 horas, de

segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade
Escolar, conforme cronograma de entrega deÍinido pela contratante e será

acornpaúada por fiscai designado especiaimente para tal Íim, o qual será responsávei
pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no iocal designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem quÍIlqueÍ custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoffentes
do fomecimento do material. mào-de-obra. necessário à boa e perfeita entrega dos
produtos. Responsabiliza-se, tarnbém, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam

causados à contratante ou a terceiros,

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

4.7 A ContraÍada somente receberá pelos produtos entregues,

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fisc al parapagamento com a quantidade

dos produtos entregues;

4.9 A entrega tica condicionada a ac€itâção poi paite do iiscal designado para receber,

conferir e aceitar o produto;
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4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos tiscais
respectivos. e deve conter, obrigatoriamente, a especificaÇão do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

d I I í)c nrnd,rtnç devcrân cer annndininnertnc atn arnhalarrenc ô,,ê âtêrrÁâm oc Nnmac

Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para aúnazenamento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contÍa alteíaÇões de qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identiÍlcação serão rqeitados no ato da entrega;

4.13 O recebirnento do obieto não cxclui a responsabilidaile da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qmlidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentÍo das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanálo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no pÍazo máximo de
02 (dois) dias comdos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apÍesentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas,
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Tecnicos e de Aprovação, ainda que
constatados depois do recebimenio dos pÍodutos pelo Conselho Escolar, ficará a
fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.

4.16 O fornecedor deverá entregar as filtas e legumes em caixas plásticas de
rronobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4. Í 7 Responsabiiizar-se pela proce<iência, quaiidade e entrega <ios prociutos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIÂ DO CONTRATO

5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos iicitarórios e sua homologação e a<ijuriicação e terá prazo <ie vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contâgem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VAIOR
6. i. O vaior totai deste Contrato é de

Termo), conforme
Hornologação do Pregão constante
6.2 - A despesa correrá conforme quadro abaixo e confoÍme Nota de Empenho

, de I l.- , referenÍe ao período de-
d€ RS

R$
de

no

.(_).
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7. cLÁusuLA sÉrMA - Dos RECrrRSos FTNANCETRoS E DA DorAÇÀo
ORÇAMENTÁRA

7.1. A despesa decorrente da presente licitação conerá, no exercício de 2021, à conta
da seguinte dotação orçamen&íria:

FNDE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2421 24A1.12.361. I008.20I 20 19-Fomecimento de Alirneniação Escolar (36t -
9.03 109 90.39.40 Ensino Fundamental)

2021 .240I.12.361 .1008.20 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
19.03. 109.40.39.40 E, Fund. Municipalização)

2021.2401.12.362. i008.201 2019- Fomecimento de Alirnentação Escolar (362
9 03 109 90 39.40 L,nsino Medio)

2021.2401.12.367. 1008.20I 20 l9 Fornecimento de Alimentaçào Escolar1367
9.03 109 90 39 40

PROTEGE:

- Educação Especial)

Dotâção Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2021.2401.12.361.1008.20 20 19-Fornecimento de Alimentação Escotar (361 -
19 03 156 90 39.40 Ensino Fundamental)

2A21.2401.12.361 . 1008,20 2019-Fomecimenro de .Aiimentação Escolar (36i -
19.03.156.40.39.40 E. Fund. Municipalização)

2021.2401.12.362. I 008.20 20 19- Fomecimento de Alimentação Escolar (362
19.03.156.90.39.40 - Ensino Médio)

2021.2401 .12.367. I 008.201 2019 - Fornecimento de Alimentaqão Escolar (367
9.03. 156.90.39.40 Educação Especial)

7.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos ern dotação orçamentána
própria para o custeio dessa despesa.
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8. CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagarnento será eletuado no prazo r1e 30 (trinta) dias corridos e eleiuado por
meio de Transferência Bancária em contâ jurídica contendo as respectivas Notas
Fi<noic Ácwidqrnêhíê âÍêct^.lqs ,rrnc uez nnnnlrridn n nrnl-eccn lêcrâlrnênrê âdÍrtâ.1ô nêlír

Conselho Escolar (NOME DO CONSELIIO), para solução de seus

debitos, obedecida a ordern cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n" 9.567/2019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções,
o prazo pam pagarrrc-úo estipulado ro iiern 8. i passara a sei conÍario à pàrtir da data,ia
sua reapresentação.

8.3. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o númeÍo do
processo, a descÍição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de Resularidade Fiscal Federal. Trabalhista.
Estariual e Municipal deviriamente atuaiizadas.

8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pâgamento será contado a parlir de sua reapÍesentâção, desde que devidamente
regularizados.

R § í) í-nnqelhn trqnnlar INí|M F nô í-ÍINSI'l Eôl naoará à cnnrrafada rnr.rtiqnra

a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do aÍ. 55, inciso XIII, da Lei Federal n"
8 666193.

8.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão ,ie }.io1a fiscal Eletrônica rievidamente a.^restada poÍ quem de direito, neÍte caso
o Presidente do Conselho.

8-7- Nenhun pagarnento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas ieis fiscais vigentes, o Conseiho Escoiar eferuará as devi<ias
retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma pâra o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento ate a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos rnoratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(I/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números <ie <iias em atraso, contados da dâia iimite fixa<ia para pagamenro e a data
do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;
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acunruladoi : IPCA anual (lndtce de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE);100.

8.10. Para a erúissão da Nota Fiscal/Fatura, o nurnero do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.

9. CLÁUSULA \ONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com
as espccificações. condições e piâzos previslost

9.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CONTRA1'AI)A também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrâto e responder todas as consultas que a contÍatante realizar no que se refere ao
atendirnento do objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natuÍeza;

9.5 A quaii<iacie dos produtos <ieverá ser rigorosamente àqueie riescrito nesie Conirato
e no Termo de Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho,
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outrô diverso daqueles.

9.2 - Caberá .ae CONTR{TANTE:

9.2, 1. Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto,

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

oconências e as deficiências veíficadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
ernpresa CONTRATADA, objetivando a imediata oorreção das irregularidades
apontadas.

9.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- DA FI§CALIZAÇÁO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do ContÍato será composta poÍ uma comissão de três ou mais
servrdores a serem indicados peio Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

10.2. A publicação da portaria será feita pelc presidente do conselho nos mesmos
moides cia atuai portaria cia Comissão Especiai de Licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDÀDES
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i l. 1. O Fornecedor que. con'ocado dentro do prazo de validade de sua proposta, niio
celebrar o contrato oll a ata de registro de preços" deixar de entregar ou apresentar

documentação Íàlsa exigida para o cefiame, ensejar o retardamento da e\ecução do seu

objcto. não;;ianii'cr a pioposta, não honrar o contcúdo da propc:.;ta cf.'rtrda. iilhai ou

lraudar na erecução do conlrato. cornporta-se de modo inidôneo, declarar inlonnaçôes
tàlsas ou cometer Íiaude fiscal. garantido o direito previo da ampla deÍêsa. ticará
impedido de licitar e contraL.lr com a Admintstração e seÍá descredencjado junto ao
CADFORiSICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os nrotit'os
deteminaltes cla punrçãcr rru até que se.ja pro,'ltovida a reabilitaçâo perante a prrlpria
autoriciacie que apiicou a penaiidade, sem prejuizo cias muiias prer istns nos itens

seguintes e das conrinações legars. aplicadas e dosadas segundo a natureza e a

gravidade da lalta cornetida.

11.1.1 As sanÇões descÍitâs no item ll.l tambern sc aplicam aos integrantes do
ii.ja rlio di ie:en r. e iri prcgã.r pai'a i-e5isti-.r Ji prcço" .itie. ioni.,ia..lu '. nào hun;-ai-im

o compmmisso assumido sern justificativa ou colÍr justificativa recusada pela

administração pÍrblica.

I 1. I.2 As sançÕes previstas nesta Ciáusula poderào ser aplicadas crurulativamçnte, de

acordo com a gravidade do descunprimento, tacultada arnpla delesa à

CúNfR.Al'ADA. no Drazo <ic 10 (ciez) ciias úteis. a conta.r <ia intimaçào cio ato:

11.1.3 A inexecução çontratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instnunento ecluivalente, sujeitará a oontratada, além das cotninações legais

cabír,eis, à rnulta de mora. graduada de acordo corn a gralidade da intiação, obedecida
os seguintes hmites urárimos:

I i . i .i. i iü% (tiez por cento) sobre o vaior ria nota tie etnpenho ou <io contrato" em

caso de descumprirrento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário erl t'rrmar o contrato ou retirar a nota tle empenho, dentro de 10 (dez)

Jia. contadtrs d;r data de *rra eonr oeaÇào:

lli.l.lU.jo,ili"i5dJüiiiiojpoiüJnto'ao,.iia.iti.iiít!,:iit'rodiiJtiirasa..ul;rco
valor da parte do servtço não rsalizado.

1 i. 1.3.3 0,7--0.'0 (sete décrmos por cento) sobre o l'alor da pafie do servrço não realizado"
por oada dra subsequente ao tngésímo.

11.1.1 A suspensão de pafircipação em hcitação e o impedirlento de coÍltratar cotn a

Àciiii i r r isii ação dcv srio scr gr atiuado: 1rcios scgr-tirt'rcs pr azus.

I 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de l2 {doze) tneses, seln que o

f'onrecedor te hâ adotado as rnedidas correlivas no prazo determinado pela

A ilminisÍr2ç!-31

b) aiteraçào da quantidacle ou qualidade da mercadoria tbrnecida,

II 12 (doze) meses, no caso de retardatnento rnrotivado da etecuçào de olrra, dc

sen,iço, de suas parcelas ou do fornecjmento de bens;
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III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) enlregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paraiisação de serviço, de obra ou <ie fomecimento rie bens sernjusta fundamentação
e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
admini stração estadual ;

dt cnfrar ennÀpnanÃn definitive n.rr rrrâri.âr nnr rnain .l^t^{^ frâr,Àê ficnol nn

recolhimento de qualquer tributo.

1 1. L5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

1 f. i.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei Federai n." 8.66611993 e demais legislações
aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÀO

i2.1. O Contrato poderá ser rescindido unilaieralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

^^--l^ ^^-- -t^ r ^i rr^l^-^t -o o LLZ t^'\ ^:- --^.:-.^^ ,I^ -^^^:^:^ l^t-.-. uç illUl\IU Uúlrr (, (!rt. /O uA l-Irl I gult.rl ll O.UU()/7J, 5ílr., trlutlVUS Llç. lEisLlrar-, \lV

contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos:

III - A lentidão do seu cumprimento, l€vando a Adrninistração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do sewiço ou do fomecimento, nos prazos
estipulados;

IV O atraso injustificado no inicio do fornecimento;

V A paraiisação <io fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no edital e no contíato;
-v'il - O desatendimento das cieterminações reguiares <ia autoridacie designada para
acompanhaÍ e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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VIll O cometlmento Íeiterado de taltas na sua execução- ânotadas na lbnxa do § l'
clo ar1. 67 da l-ei Federal n' 8 666i93-

iX - A decretação de Íàlência ou a instauraÇão de rnsolvência civil;

X . -l]r. ciissoiuçào cia socieciacie ou o iàlecirnento <jo contratacio.

XI A alteraçào social ou a modificaçào da t'inalidade ou da estrutura da elnpresa. clue

prejudique a erecr:ção do contrato;

XII Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento,
justrÍic:rr!:s llelerminedas pela r:T á::inl au1oridade da eslera adni:'li:lrrli'.':r :r q'-re está

subordrnado o contratante e eraradas no processo administrativo a que sc reli:rc o

contrato:

XIII A supressão. por pa(e da Administraçào. de obras. serriços ou cornpras.
acarretando modrfioaçâo do ralor inicial do contÍato aléur do lirrite perrritido no §ln
ticr ari. 6,5 tia Lei Federai 1" 3.6ó6,193.

XIV r\ suspensào de sua erecução, por ordem escrita da Administração, poÍ pruo
superrior a 120 (cento e vrnte) dras, saho em caso cle calarnidade pirhlrca" grave
perturbação da ordem interna ou guelra. ou arnda por repetidas suspensôes que

totalizem o mesiirc pra;o, independentemsnt3 dc pagelrerto obngatortr-r de

incienizações peias sucessivas e contratuairnen te imprevistas ciesmobiiizaçôe-s e

mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos. o direito dc

optar pela suspensão do cumprirnenlo das obrigações assumidas até que sela

normalizada a situação.

...- .,i^- ^ ô,, ^ ., .-,^. 1i,,. 1,. ^.^^,---r,. ,.1^. ; 1.. ^,1 ,.\ i !, lrrlrtsu Jupçl,ul d y«É«rrrrrrtui

Àdrninistração decorrentss de obras. serv-iços ou Íbmecimcnto. ou parcelas destes- já
recebrdos ou ereculados, salvo em caso de calanidade pública, grale perturbação da

ordenr inlerna ou gucrra, assegurâdo ao contralaclo o direito r1e optar pela suspensão do
curlprimento de suas obngações até quc se.ja nomalrzada a situação"

XVI A nâo iiberacáo- Dor parte cia Aúlinistracâo- de ár'ea. iocai ou objeto para

erecução dc obra, serliço ou fornecitnento. nos prazos contratuais- bem conro das

fontes dc materiais nalurais especit-icadas no projeto.

XVll . A ocoirência de caso Íonuito ou de força rtaior, regularnrente comprovada-
impeditiva a execução do contrato,

XViii Descumprimento do ciisposto no inciso V do an. 2i qa Lei Fe<jerai n" Íi.óóóirl.
sem prej uízo das sançôcs penas cabívets.

Parágrafo único: Os casos de rescisâo contratual serão formâlmente motivâdos
nos autos do nrocesso. asseguratlo o contraditório e a amDla defesa.

IJ. I]LÁIJSTII,A DECINIA TtrRCtrtRA. DO CONTRTTO
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13.1. Os contratos admrnrstrativos aplicam-se" suplelrvamente, os prtncíptos da teorta
geral e as disposiçõe-s de direito privado. art. 54 e rnclsos iII e IX da Lei Iederal n'
8 666i93.

Ill - O preços e as c,:ndições de pagamento. c's criterios, d:-tl-b:.se e perio,Jici.Ja.Je .Jo

reajustame to de preços, os criterios de atualizaçào monetária entre a clata do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagalnento:

IX - O reconhecimento dos dirertos da Administração, em caso de rescisào
adnrinistrativa prevista no afi.77 da Lei Federal n'8.666,'93.

1.1. c[,Áusul-r\ DÉCIMA Q[iARTA - D.{ CONCILTA('ÀO E NillDr,{(.,\()

14. I - As controvórsias eventualmente surgidas quanto à ibrmalização, execução ou
encerrarrento do aj i-rste decorrentes desta hcitação- chamamento púbhco ou
procedimento Çongênere, sorão subrnetidas à tcntatila <ic conciliação or"r mediação no
àn'oito cia Cârnara de Conciiiaçào. Ivíediação e Arbitragern da Adnrinistração Esraduai
(CCMA). na fonna da Lei n" 9.307, de 23 de setenrbro de 1996 e da Lei Conrplementar
Estadual n' 1.1.1, de 24 de julho de 20 1 8

1.5. CLÁTIS!LÀ DECINTÀ QUIN.'I'A _ DA CLÁt]SIILA CO]\IPRO\{TSSORIA

i 5. i - Os coniiiros que possam surgir reiarivamenre ao aj usre <iecorrente ciesta iicitação,
charnamento público ou procedimento congêneÍe, acaso não puderern ser equacionados
de fonna amrgár,el. serão, no tocante aos direitos patnrnoniais disponívers, subrnetidos
à arbitragenr, na Íbrma da Lei n" s.i07. de 23 de setembro dc 1996 e da Lei
Complementar Bstadu,al n" 144. de 24 de .1ulho 9e 2(-)18" elegendo-se desde já para o
scii julgaia;ntc a CAI,{ARA DE CC}JCILIAÇAO. }"'ÍEDIAÇAO }l A'RBiTP.ACI]I'i
DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA)- outorgando a esta os poderes para
indicar os árbitros e renunciando expÍessanlente à jurisdição e tutela do Poder
.ludiciário para j r-rlgamento desses contlitos, consoante instrurncnlo em Anero.

Ió. C]L,,(T]ST]LA DECINIA SEXT,\ - DA PT]BLICA('ÀO

16. I - Caberá ao CONTRATANTE providenciar. por sua conta, a publicação resumida
do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,
contbrme o art. 61" parágratir único, da Lei Federal no 8 666i93

17. CLÁLISLTLA DECI},IÀ SÉTIX'TA * DA VII\CTJLACÃO
.^-,'.-,-:-J^1. .^.- ^ rli.^r / r - L5r! !!,rr!rrr!\, gu.rruo üOiiiüiiill!i3üi aJln .; iUiial .1C PrCgàO ElttiôniCü

n" 002/2021, vinculando-se ao Processo n" 2021.0000.603.7341 e a proposta d:r

Contratacia.

I8. (]I,AT]SI:I-A DECI]\TA OITA\",\ _ DO REGISTRO 1i FORO
P r egãa Eletr õnico 20?1, / 2

Sêcr€teriâ de Estado da Educação - SEOUC
Gerência de Licilação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Lestê Vile Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO



secratârL dê
Eatrdo ila
Edü..ção

18.1 O presente contrato será objeto de opoÍuna apreciação junto ao Egregio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal no lô §)O.rnô.) I ei Cnrnnlemenrer no l)1/1ôOÁ Ipi trqlarlrral no l7ql9/lni,
Decreto Estadual n" 9.66612020, e, Lei Federal n' 8.666193 e supletivamente, os
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

18.3 Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
ins-rixir.ien1o.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as

testemunhas, em trôs vias de igual teor e forma para que se alcance osjurídlcos e
desejados eieitos.

COI{SELÊO ESCOLÀR PRúFESSOR ÂLFREDO NÂSSER, em Anicuns.
do mês de de 2021 .

t.U.\ I l(A l..Li\ I l-:

Adriana Kárita Femandes de Araújo

Presi<iente do Conseilo Escoiar

Centro cie Ensino em Períocio Integrai Proiessor Aifrerio Iriasser

Unidade Escolar

CONTRATADA:
? í egão Eletí ônico 2O2l / 2

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Liciteçáo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiâniâ - GO



TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

ANEXO VI - CCMA DA CONCTLIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBI TRAGEM
DA ÀDMTNISTRA.ÇÃO ESTADUÀL

Pregão Eletrônico 202L/2

Ger6ncia de Liciteção
Quinta Avsnida, Qd,71 no 212 Setor Loste vita Nova cEp: 74.64&030

Goiânie - GO



sêcrêtãÍia dc
É.t.do d.
Êducâçâo

1) Qualquer dispula ou controversia relativa à interpretação ou erecuçâo deste aJuste,

ou de clualeuer Íbma ortunda ou associada a ele. no tocante a direitos patrirnoniais
disponneis. e que não seja dirimida amigaveirnente entre as parles (precedida da
- ^1, .^^À^ .l^ '^-'^,i. ^ ..1 , ^^-^;l;^^À^ ^.. .-^,li^^À^. ,.1 .. ,,- -^- -^. ^1, ;,1^ ,1^ l;-.--lr.lrll.rçdL, \.la ttrlldtliú (rÉ !Uiil!lltd\!1u uu 

'llLu'Ll\.ru,-
delinitiva pcrr arbitragem, nos termos clas normas de regéncia da CÁMARA DE
coNCrLrAÇÃo, MEDrAÇÀO E ARBTTRACEM DA ADMTNTS'rRAÇÀ()
ESTADUAI, (CCMA),

2) A C]ÂMARA DE CONCI|AÇÀO ML.DTAÇÀO E ARBTTRAGI-M DA
ADMiNiSTIiÀCÀC-.r i-:S I aOUaL (Cai\4À i será composra por Procuraciores cio

Fstado, Procuradores da Assernbieia [-egislativa e por advogados regulannente
inscritos na OABIGO, podeúo Í'urcionar em Comrssões compostas sempre em
nurn(jro lrpar rnaior otr iguul rr j ttràsr inle':rrnte. íárbrtro'r. cu.ja '(!neic .,e Jer.r nr
Itrrrna do afi. 1.1 da Lei Cornplementar Estadual n" I 1-1, de 2.1 de julho de 2018, sern

prejuizo iia a1:licação das noriiras de seii [ie-giliciiio intcrno, oncle cabivel.

3 ) A se<le da arrbilrage,m e da prolação da senlenÇa será preferenciahnente a crdade de
Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5 ) A arbitragem será exciusivamenie de clireito, apiicancio-se as normas integranies do
ordenanrcnto j urídico ao merito do litigio.

6) Aplicar-sc-á aô processo arbitral o rito previsto nas nonnas de regência (incluso o
5cu Rcgrnenro Ínrcrnor da ( Àl\L\RA DE CoNClt.lAq'Ào. MI'Dl \Ç.\o I.
ARBIRAGEM DA ADMIr',-tSTRAÇÀO ESTADL]^1, (CCMA)" na Lei no 9.i07, cle
l1 rle qat,rlrhrn ,le IQQÁ ne T"i no li l40 ,'le ?í. ,'ie irrnhn Áe )ílii nr Iai
Complerlcntar Estatlual no 144, de 24 de julho de 20 l8 e na Lei llstadual n" l3 800. de
18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo vinculante entre as

parles.

7)A sentenÇa arbrtral será de acesso público. a ser drsponibilizado no sítio eletrônico
ui'iuiai cia F.ucui adúaià-Gelai cio [stadu, i<;ssalvadas as iiipiúicsv: tir rigilu piúv,stas
em lei.

8) As partcs olegem o loro da Cornarca de Gorânia paÍa qilaisquer rnedidas judiciais
neoessárias, incluindo a erecução da sentença arbitral. A evenLual propositura de
,\r-À;.1.. ;',,1;. i. 

' 
c ^êloL hâí.- ,1,.' .',, ..r i'r-Àirra'r.nr..^,h,,n;^â,1. i a^ \ t^ p 

^ 
nÉ.i y!,, y(,r t! r

CONCILIAÇÀ(J, MEDhÇÀO F: ARBI'IR.\ÚLM DA ADMINIS'IRAÇÀT)
E,STADUAL (CCMA), e nào implica e nem deverá ser interpretada como renuncia à

arbitragcrn, nern alêtará a exislência. valrdade e eÍlcácia ila presente cláusula arbitral.

/-^\(rr Ít^ r.ca^r lTt rtní\rrcca\Tt Â Í rtDt;Í\Íl i.- { §§ttfl

ANICUNS, _ do mês de de 2021.

Pregão Eletrônico 2021/2

SecÍeteÍia de Eatado da Educação - SEDUC
Gêrênciâ de Liciiaçáo

Quinta Avenidâ, Qd, 7l n0 212 Selor Lestô Vil€ Novâ CEP: 74,643-030
Goiânie - GO



CONTRATANTE:

Adriana Kárita Fernandes cle Arairjo

Presldenle clo Conselho Escolar

Centro de Ensino em Periodo lntegral ProÍàssor Alliedo Nasser

Unidade Escolar

L\]I\IT(AIAUA:

ÂNICLA{S, --- de --:--- de ZAZi .

Pregão Êletrônico 2021/2

Gerência dê Liciiãção
Quinta Ayenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43-030

Goiânia - Go

sêcretãria dê
Ettido d.
Êdücação


